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O ano de 2020 trouxe inúmeros desafios à sociedade brasileira e às suas

instituições. Situações desafiadoras modificaram a dinâmica social mundial e

exigiram a adoção de medidas singulares para que pudéssemos preservar

vidas e efetivar medidas solidárias e coletivas. Tais condições modificaram

rotinas, exigiram readequações do que já estava planejado e trouxeram novas

demandas que precisaram ser atendidas em curto espaço de tempo.

Contudo, os desafios apresentados pelo cenário imposto pela pandemia da

Covid-19 permitiram à Universidade Federal do Oeste da Bahia atestar seu

compromisso social e sua capacidade no enfrentamento das adversidades.

Apesar da necessidade de suspensão da maioria das atividades presenciais nos

campi da universidade, uma imediata adaptação ao regime de trabalho

remoto assegurou a continuidade do funcionamento da universidade e

preparação para a oferta do ensino, de maneira emergencial, na modalidade

remota, mediada pelo uso de diversas tecnologias.

Do ponto de vista regional, a UFOB protagonizou um papel extremamente

relevante no enfrentamento coletivo à pandemia. Por meio de parceria com o

Instituto AIBA, Secretaria Estadual de Saúde, Secretarias Municipais, Ministério

da Educação e Consórcios Intermunicipais, foi possível ofertar o diagnóstico de

covid-19. Além disso, a produção de agentes saneantes, o treinamento de

equipes de saúde, a emissão de boletins epidemiológicos, a produção de

equipamentos de proteção individual, a diplomação de profissionais da área de

saúde, dentre outras ações, atestaram a relevância da rede federal no

enfrentamento da pandemia.

CONTINUA

Mensagem do magnífico Reitor 

Prof. Dr. Jacques Antonio de Miranda



É importante destacar que todas as frentes propostas

para a continuidade das atividades da universidade

tiveram como referência a preocupação constante com a

preservação da vida e o desejo de promover ações de

assistência à comunidade universitária, sobretudo,

aqueles em situações de maior vulnerabilidade.

Hoje, ao apresentarmos este breve relato, documentamos

algumas realizações da UFOB e detalhamos a aplicação

dos recursos públicos que foram destinados para o

desenvolvimento de nossas ações ao longo do ano de

2020.

Nossos indicadores acadêmicos reforçam a importância

da UFOB enquanto instituição pública de ensino e atestam

a qualidade acadêmica e o reconhecimento social

alcançados por meio de um esforço coletivo referenciado.

Tais indicadores são frutos de uma comunidade em

expansão, que já conta com mais de 4000 estudantes e

600 servidores, responsáveis por sustentar ações em 30

cursos de graduação, 1 especialização, 8 mestrados e 1

doutorado.

Esperamos que ao ler este relato, o leitor possa conhecer
ainda mais nossa instituição e continuar defendendo este
que é um patrimônio do povo brasileiro.

Prof. Dr. Jacques Antonio de Miranda

*Vídeo institucional será publicado no canal UFOB no YouTube, após aprovação do Relato Integrado.

https://drive.google.com/file/d/1qTSA971D44tVbRP6xT8i56cWU4efEo-o/view?usp=sharing
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A Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB),
pessoa jurídica de direito público mantida pela União,
é uma autarquia vinculada ao Ministério da Educação,
sede e foro no Município de Barreiras, Estado da
Bahia, goza de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial,
cuja estrutura organizacional e a forma de
funcionamento devem obedecer ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

2.1 Identificação da Unidade Prestadora
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Defender e respeitar os princípios de 
gratuidade e excelência do ensino, 

indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e 
a extensão, universalidade do conhecimento e 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura, o pensamento, a arte, o 

saber e o pluralismo de ideias.

Ser conhecida e reconhecida nos 
municípios que compõem o Território 

UFOB como universidade pública, gratuita 
e de qualidade.

Democracia, autonomia e liberdade; 
Diversidade, cidadania e respeito; 

Inclusão; Justiça; Sociabilidade; 
Qualidade; Ética.

Nossas atividades acadêmicas são desenvolvidas nos
cinco campi, que estão situados nos municípios de
Barra, Barreiras (sede), Bom Jesus da Lapa, Luís
Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória. Cada
campus conta com unidade acadêmica, denominada
Centro Multidisciplinar (CM). A sede, em Barreiras,
agrupa três unidades acadêmicas – Centro das
Ciências Exatas e das Tecnologias, Centro das
Humanidades e Centro das Ciências Biológicas e
da Saúde.
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Somos credenciados pelo Ministério da Educação para oferta de cursos em
nível de graduação, sendo Bacharelado, Licenciatura e Cursos Superiores de
Tecnologia, na modalidade presencial e a distância, e cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu (Especialização) e Stricto Sensu (Mestrado e
Doutorado) nas diversas áreas do conhecimento.
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https://ufob.edu.br/a-ufob/unidades-academicas


O desenvolvimento de uma Universidade se dá de forma gradual e integrada e, para tal, buscamos desenvolver nossas ações pautadas no
diálogo e no respeito às diversidades. A nossa visão institucional nos impulsiona e nos desafia à medida que vislumbramos um
reconhecimento nos municípios que compõem a nossa área de abrangência, denominada de Território de Identidade Acadêmica da UFOB.

Ser uma instituição interiorizada, multicampi, nos remete ao rol de responsabilidades que estão imbricados ao desenvolvimento regional do
Oeste da Bahia, o que enfatiza ainda mais a nossa razão de existir. Desta forma, não lograríamos êxito se não contássemos com importantes
parceiros institucionais, de diferentes naturezas, segmentos e esferas. Aqui destacamos o papel importante do Governo do Estado da Bahia e
das Prefeituras dos municípios do Oeste da Bahia, em especial, dos municípios cujas unidades estão sediadas. Estendemos nosso
reconhecimento aos órgãos de Controle, aos Ministérios Públicos Federal e Estadual e à Procuradoria Federal da União, importantes atores da
governança pública que atuam para a melhoria das instituições públicas.

2.1.1 Linha do Tempo
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A identidade acadêmica do Território UFOB compreende uma área contínua de 223 mil km² e atende à população do Oeste da Bahia e de

seu entorno. Essa área integra os limites administrativos dos municípios localizados em um raio de 150 quilômetros a partir das sedes dos

municípios que abrigam as unidades da UFOB: Barra, Barreiras (sede), Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo Magalhães e Santa
Maria da Vitória.

2.1.2 Território de Identidade Acadêmica da UFOB

TERRITÓRIO UFOB

BAHIA

O Território de 
Identidade 

Acadêmica da 
UFOB endossa a 
responsabilidade 
assumida desde a 
sua criação para 

com o 
desenvolvimento 

regional, 
respeitando as 

especificidades e 
a pluralidade. 
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYWQyZTU5NTYtMzU1Yy00ZmZiLTkxNzAtMDAxNDk1ZTgwZDVkIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection


2.2 Estrutura Organizacional

A Portaria no 238/2019, em seu art. 2º. estabeleceu a 
seguinte estrutura administrativa para a Reitoria:

I. Gabinete do Reitor;
II. Gabinete do Vice-Reitor;
III. Pró-Reitoria de Graduação;
IV. Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa;
V. Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;
VI. Pró-Reitoria de Administração;
VII. Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 

Institucional;
VIII. Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;
IX. Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação;
X. Secretaria de Assuntos Estudantis;
XI. Secretaria Acadêmica;
XII. Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade;
XIII. Assessoria de Articulação Interinstitucional;
XIV. Ouvidoria;
XV. Auditoria Interna;
XVI. Procuradoria Jurídica;
XVII. Procuradoria Institucional;
XVIII.Superintendência de Inovação, Tecnologia e 

Desenvolvimento Regional; 
XIX. Superintendência Administrativa do Campus Reitor 

Edgard Santos;
XX. Assessorias Técnicas.

O Estatuto da UFOB foi aprovado pelo Ministério da Educação, publicado
no Diário Oficial da União, em 28 de janeiro de 2019. Com a vigência do
Regimento Geral, a UFOB possui nova estrutura organizacional, cujo órgão
máximo é o Conselho Universitário, que assume função normativa,
deliberativa e de planejamento da Universidade nos planos acadêmico,
administrativo, financeiro, patrimonial e disciplinar.

De acordo com o Art. 20 do Estatuto, a estrutura da UFOB compõe-se de
Conselho Universitário e Assembleia Universitária como órgãos de
deliberação; a Administração superior, composta por Reitoria e seus
órgãos de apoio, e as Unidades Universitárias e órgãos complementares
vinculados ao ensino, pesquisa e à extensão.

A gestão da Universidade é de competência da Administração superior,
podendo ser delegada às Unidades Universitárias, no que couber, em
observância ao princípio de construção coletiva e participativa que permeia
toda a Universidade.

A estrutura organizacional da Universidade assume características de
hierarquização funcional. O organograma, a seguir, é a representação
gráfica desta definição institucional, que apresenta a distribuição dos cargos
e funções.
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https://drive.google.com/file/d/14SDT5gjWCcYQbl48cLvBWePqoEAcjJ1v/view?usp=sharing
https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/Estatuto_UFOB.pdf


Organograma
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Atualizado com base na Portaria 

Normativa nº 154/2020

https://drive.google.com/file/d/1zZEL11JbO_us1BkqMQ3WcHqxd7P0Vq3O/view?usp=sharing


2.3 Políticas e programas do Governo

A UFOB possui competências legais com diretrizes e planos governamentais, cuja vinculação se dá por
meio do Ministério da Educação. Em relação às competências legais, a UFOB atende a(o):

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996), em seus art. 43, que
define a finalidade da educação superior, e o art. 44, que estabelece os cursos e programas abrangidos
pelo ensino superior;

• Plano Nacional de Educação 2014/2024, aprovado por Lei Federal nº 13.005/2014,
especificamente no grupo de metas que se refere ao ensino superior, elencadas a seguir, cujas
estratégias são norteadoras para o desenvolvimento da Universidade:

• Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento)
e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e
quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta
por cento) das novas matrículas, no segmento público.

• Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores
do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75%
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.

• Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo
a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil)
doutores.

• Plano Plurianual 2020 - 2023 (Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019), no programa temático
5013 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão, cuja diretriz está
associado ao fomento e à formação de pessoal qualificado, fortalecendo a assistência estudantil e a
inovação de forma conectada às demandas do setor produtivo e às necessidades da sociedade em um
mundo globalizado e meta - Elevar a taxa bruta de matrícula na graduação em 10 pontos percentuais,
em consonância com o disposto na Meta 12 do Plano Nacional de Educação.

A Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional
(LDB) nº 9.394 de 22/11/96
em seu Art. 54, preconiza
que as universidades
mantidas pelo Poder Público
são regidas por estatuto
jurídico especial.

A UFOB teve seu Estatuto
aprovado pelo Ministério da
Educação, por meio da
Secretaria de Educação
Superior. A Portaria foi
publicada no Diário Oficial
da União em 28 de Janeiro
de 2019. O documento foi
revisado e aprovado pelo
Conselho Universitário da
UFOB em 20 de julho de
2017.
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https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/Estatuto_UFOB.pdf


2.4 Políticas Institucionais

O Ensino de Graduação da UFOB é compreendido como processo de trabalho

acadêmico científico e histórico, artístico e cultural resultante da produção da unidade

teoria-e-prática, situação em que o profissional cria experiências de aprendizagem em

um contexto real, estabelecendo e (re)significando relações pedagógicas em diferentes

dimensões e possibilidades de formação. A teoria e a prática se constituem em unidade

de um processo de compreensão da realidade que se faz no permanente movimento

histórico e político de composição das práticas de ensino, pesquisa e extensão (PPI –

UFOB).

O ingresso de estudantes na UFOB é realizado pelo Sistema de Seleção Unificada

(SiSU), sendo que as vagas são distribuídas por curso e turno nos termos da política

nacional de reserva de 50% das vagas destinadas ao SiSU para egressos do Ensino

Médio da Educação Pública, com renda familiar per capita menor do 1,5 salário

mínimo, preto pardo ou indígena e deficiente, com base na Política Nacional de

Reserva de Vagas - Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o

ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de

nível médio.

A UFOB tem uma ação afirmativa própria para acesso via SiSU – O critério de

Inclusão Regional - instituída e regulamentada pela Resolução CONEPE nº

004/2016, que RESERVA 30% DAS VAGAS destinadas ao processo seletivo SiSU

para candidatos que tiverem cursado todo o ensino médio em escolas públicas ou

privadas localizadas nos municípios baianos distantes até 150 QUILÔMETROS DE

QUALQUER DOS CAMPI DA UNIVERSIDADE.

Políticas de Acesso

Em 2020, foi implantado o 
Programa PRODISCENTE Ações 

Afirmativas, com recursos de 
custeio da Instituição, para apoio o 

desenvolvimento de projetos 
acadêmicos e visando a 

permanência dos estudantes da 
graduação em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. 

Em 2020, também, foi lançado o 
Programa de Formação 

Complementar 
Transversalidades, com o objetivo 

de promover a manutenção dos 
vínculos dos estudantes da 

graduação com a UFOB, durante a 
suspensão das atividades letivas 

presenciais decorrente do 
enfrentamento à pandemia causada 

pelo novo coronavírus. 
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Formas de Ingresso

Todos os 30 cursos ofertados pela UFOB estão
com seus currículos ajustados às demandas de
formação dos discentes. Recentemente, novas
Diretrizes Curriculares foram publicadas pelo
Ministério da Educação, o que desencadeará a
reestruturação e adequação de nossos
currículos, respeitadas as particularidades de
cada formação.

2.4.1 Políticas Institucionais

https://ufob.edu.br/ensino/graduacao
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2.4.1 Políticas Institucionais

https://ingresso.ufob.edu.br/


Acesse o Painel 
Perfil do Aluno 

para saber sobre as 
avaliações

de cada curso

Em relação às avaliações 
do Ministério da 
Educação, no que se 
refere ao 
credenciamento e 
recredenciamento dos 
nossos cursos, 
cumprimos 
rigorosamente as 
normativas e 
orientações. 

Nossos cursos são bem 
avaliados e as melhorias 
indicadas são analisadas 
e  incorporadas ao 
planejamento 
institucional. 
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Cursos de Graduação
Campus Unidade Universitária Cursos de Graduação

Barra Centro Multidisciplinar da Barra
Agronomia (Bacharelado)

Medicina Veterinária (Bacharelado)

Reitor Edgard Santos - Barreiras

Centro das Ciências Biológicas e da Saúde

Ciências Biológicas (Bacharelado)

Ciências Biológicas (Licenciatura)

Farmácia (Bacharelado)

Medicina (Bacharelado)

Nutrição (Bacharelado)

Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias

Bacharelado Interdisciplinar em Ciências e 

Tecnologia

Engenharia Civil (Bacharelado)

Engenharia Sanitária e Ambiental 

(Bacharelado)

Física (Bacharelado)

Física (Licenciatura)

Geologia (Bacharelado)

Matemática (Bacharelado)

Matemática (Licenciatura)

Química (Bacharelado)

Química (Licenciatura)

Centro das Humanidades

Administração (Bacharelado)

Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades

Direito (Bacharelado)

Geografia (Bacharelado)
Geografia (Licenciatura)

História (Bacharelado)

História (Licenciatura)

Bom Jesus da Lapa Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa
Engenharia Elétrica (Bacharelado)

Engenharia Mecânica (Bacharelado)

Luís Eduardo Magalhães Centro Multidisciplinar de Luís Eduardo Magalhães
Engenharia de Biotecnologia

Engenharia de Produção

Santa Maria da Vitória Centro Multidisciplinar de Santa Maria da Vitória
Artes Visuais (Licenciatura)

Publicidade e Propaganda

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZWQ3Y2UyMWMtZTkwMS00ZjI4LWI2MjctZjYwMDg1Mzk5ZmJmIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSectiond2a52db0c992045fd7d7
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZWQ3Y2UyMWMtZTkwMS00ZjI4LWI2MjctZjYwMDg1Mzk5ZmJmIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSectiond2a52db0c992045fd7d7
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/agronomia
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/medicina-veterinaria
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/ciencias-biologicas/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/ciencias-biologicas/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/farmacia
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/medicina
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/nutricao
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/bict
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-civil
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-sanitaria-e-ambiental
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/fisica/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/fisica/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/geologia
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/matematica/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/matematica/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/quimica/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/quimica/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/administracao
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/bihu
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/direito
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/geografia/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/geografia/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/historia/bacharelado
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/historia/licenciatura
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-eletrica
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-mecanica
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-de-biotecnologia
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/engenharia-de-producao
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/artes-visuais
https://ufob.edu.br/ensino/graduacao/publicidade-e-propaganda


Programas de Mestrado 

▪ Programa de Pós-graduação em Ciências Ambientais (PPGCA)
▪ Programa de Pós-graduação em Química Pura e Aplicada (POSQUIPA)
▪ Programa de Pós-graduação em Ciências Humanas e Sociais (PPGCHS)
▪ Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional (PROFMAT)
▪ Programa de Pós-graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de

Tecnologia para a Inovação (PROFNIT)
▪ Programa de Pós-Graduação em Patologia Investigativa (PPGPI)
▪ Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGE)

Cursos de Pós-Graduação

Programa de Mestrado e Doutorado Multicêntrico 

▪ Programa Multicêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia
Molecular – PMBqBM

O PMBqBM corresponde ao 1º. curso 
em nível de doutorado da UFOB, cuja 
proposta se apoia também nas 
diretrizes relacionadas aos objetivos 
estratégicos, segundo os quais, deve-
se estimular a criação de cursos de 
programas interunidades, bem como a 
cooperação interinstitucional 

Especialização em Engenharia Industrial e de Sistemas,
ofertado em nível de pós-graduação Lato Sensu, na
Unidade Universitária de Luís Eduardo Magalhães
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As Políticas de Ações Afirmativas da Universidade tiveram início desde a criação da
Universidade e têm sido implementadas e monitoradas ao longo dos anos, visando ao
aprimoramento das ações propostas e minimização da desigualdade no sistema educacional. As
Políticas Públicas de Ações Afirmativas no âmbito do ensino superior objetivam assegurar o
ingresso do estudante e o acesso aos Direitos Sociais, neste caso, a educação, e estão asseguradas
por dispositivos legais em nível federal. Neste sentido, a UFOB tem reiterado o seu compromisso
social e, sistematicamente, direcionado esforços para a implementação e avaliação de Políticas
Públicas desta natureza.

Desde a sua criação, em 2013, a UFOB já adotou a Lei nº. 12.711/2012 nos processos de seleção e
ingresso de estudantes para os cursos de graduação.

A UFOB possui ação afirmativa própria,
instituída e regulamentada pela Resolução
CONEPE nº. 004/2016, denominada
Critério de Inclusão Regional, que
reserva 30% das vagas ofertadas no SiSU
para candidatos que cursaram e concluíram
todo o Ensino Médio em escolas regulares
ou técnico-profissionalizantes, públicas ou
privadas, situadas em qualquer dos 80
municípios baianos circunvizinhos aos
campi da UFOB.

Critério de Inclusão 
Regional

A UFOB reserva anualmente o
quantitativo de 20% (vinte por
cento) das vagas totais ofertadas
para preenchimento pelos egressos
dos cursos de Bacharelados
Interdisciplinares. O processo
seletivo ocorre antes do SiSU e as
vagas reservadas não preenchidas
são disponibilizadas no SiSU.

2.4.1 Políticas Institucionais
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2.4.1 Programas Institucionais
Programa Monitoria de Ensino

Visa a incentivar a aprendizagem sobre os aspectos 
inerentes à docência a partir da participação em projetos 

monitoria de componentes curriculares de um curso de 
graduação, sob a orientação de um professor da 

Universidade.

Programa de Residência Pedagógica 
Visa a fomentar a formação prática nos cursos de 

licenciatura, proporcionando aos discentes uma imersão nas 
escolas da Educação Básica, a partir da segunda metade do 

curso.

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
Iniciação à docência pelo PIBID visa a proporcionar aos 

estudantes, na primeira metade do curso de licenciatura, 
uma aproximação teórico-prática com o cotidiano das 

escolas públicas de Educação Básica e com o contexto em 
que elas estão inseridas.

Programa Prodiscente - ID
Programa Institucional de Apoio ao Discente (Prodiscente) 

Iniciação à Docência tem como objetivo a permanência e 
formação continuidade estudantes dos cursos de 

licenciatura em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Programa de Educação Tutorial - PET Humanidades
Constitui-se a partir de um grupo de estudantes das ciências 

humanas e das ciências sociais e aplicadas que, sob a 
orientação de um professor tutor, desenvolve ações de 

ensino, pesquisa e extensão.

A UFOB oferece 9 (nove) programas
institucionais vinculados ao eixo de ensino da
Graduação. Desses, 4 (quatro) programas são
institucionais e 5 (cinco) são desenvolvidos
em parceria com o Ministério da Educação,
Secretaria Estadual de Educação, Secretaria de
Educação do Município de Barreiras,
Ministério da Saúde, Secretária de Saúde do
Município de Barreiras, Andifes.

Os Programas Institucionais ampliam as
experiências formativas do estudante,
desenvolvendo o senso crítico, o sujeito
cidadão e sua rede de contatos, estimulando a
permanência e o êxito na formação

Ensino de Graduação
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2.4.1 Programas Institucionais

Programa de Educação pelo Trabalho a Saúde PET-Saúde 
Interprofissionalidades

Programa destinado a promover a educação interprofissional dos 
estudantes da área da saúde, mediante iniciativas que integrem os 

núcleos de saber das ciências médicas, nutricionais e farmacêuticas 
atuando de forma colaborativa com os profissionais da atenção primária à 

saúde no Sistema Único de Saúde (SUS).

Programa Transversalidades
Objetiva contribuir para a formação integral dos estudantes de graduação 

da UFOB, fomentando a realização e participação em cursos deformação 
complementar, com abordagem de conteúdos transversais de relevância à 

formação integral do indivíduo compreendendo aspectos sociais, 
políticos, emocionais, culturais, artísticos, científicos e econômicos e a 

utilização de metodologias flexíveis e inovadoras.

Programa de Mobilidade Andifes
Um dos objetivos do programa é consolidar a relação entre a IES e a 

escola, promovendo sinergia entre a entidade que forma e a que recebe o 
egresso da licenciatura e estimulando o protagonismo das redes de 

ensino na formação de professores.

Programa de Mobilidade Acadêmica Interna
O programa de mobilidade acadêmica interna destina-se a estudantes de 

graduação, para cursarem componentes curriculares temporariamente 
em outro campus da UFOB com o objetivo de possibilitar diferentes 

percursos curriculares.

O programa PRODISCENTE consiste
em uma ação direcionada à formação
de estudantes de graduação em
situação de vulnerabilidade
socioeconômica, com vistas à
permanência e diplomação de
estudantes no ensino superior,
caracterizada pelo incentivo à iniciação
à Docência, à Pesquisa e à Extensão. São
objetivos:

Contribuir na permanência de
estudantes em situação de
vulnerabilidade socioeconômica na
universidade, visando à conclusão do
curso de graduação e diminuição dos
níveis de evasão;

Contribuir para o processo de formação
e desenvolvimento do estudante,
tornando-o sujeito transformador dos
locais onde está inserido;

Contribuir para a futura formação
continuada dos estudantes por meio
do incentivo à iniciação à Docência, à
Pesquisa e à Extensão.
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2.4.1 Programas Institucionais

Visa a ofertar auxílios a estudantes de pós-graduação

que estejam classificados nos critérios de

vulnerabilidade econômica disponibilizados no Edital.

Essa ação possui a finalidade de reduzir os índices de

evasão dos programas, bem como o de proporcionar

redução no tempo de permanência dos discentes. Em

2020 foram concedidos 12 auxílios.

Programa de Auxílio a Estudantes de Pós-
Graduação - PAEPG 

Ensino de Pós-Graduação

Programa Bolsas Brasil PAEC OEA-
GCUB

Em 2020 a UFOB concretizou a adesão ao

Programa Bolsas Brasil PAEC OEA-GCUB, com

oferta de vagas e bolsas para candidatos dos países

membros da Organização dos Estados Americanos,

nos programas de pós-graduação stricto sensu,

nível mestrado, da UFOB.

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Extensão
(PIBIEX)

Destina-se aos estudantes de graduação, com ênfase na formação acadêmica
e na inclusão social nas suas mais diversas dimensões. Este programa tem
como objetivos:

A Extensão Universitária na UFOB é caracterizada como atividade 
responsável pelo estabelecimento de uma relação dialógica entre a 

universidade e a sociedade, à mútua difusão de saberes e conhecimentos 
tradicionais, técnico-científicos e artístico-culturais, bem como ao fomento 

a resolução de problemas de relevante interesse social, em 
indissociabilidade com o ensino e a pesquisa (Estatuto, Art. 11). 

Fomentada por meio dos Programas de Apoio à Extensão Universitária, os 
quais visam a concessão de auxílio financeiro e bolsas, conforme critérios 

estabelecidos em editais e a observância à legislação vigente. 

• contribuir para a formação e a qualificação
de cidadãos socialmente comprometidos, por
meio da participação de estudantes de
graduação em atividades de Extensão junto à
comunidade externa à UFOB;

• aproximar conhecimentos populares e científicos por meio do
estreitamento das relações entre a Universidade com a Sociedade;

• contribuir com a inserção das ações de Extensão como elemento
integrador nos cursos de graduação;

• fortalecer a política de responsabilidade social da Universidade.
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2.4.1 Programas Institucionais

O Programa de Apoio Financeiro ao Estudante (PAFE), em consonância
com o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), tem como
finalidade buscar condições para assegurar aos estudantes regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UFOB, que se encontram em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, a garantia do acesso,
permanência e, consequentemente, sua diplomação. Este processo acontece
mediante seleção por meio de edital, publicado anualmente.

O PAFE auxilia os estudantes no custeio das despesas relacionadas às
demandas estudantis, conforme os objetivos descritos no PNAES:

• Democratizar as condições de acesso e permanência ao ensino superior

público federal;

• Criar uma condição equânime na tentativa de minimizar as

desigualdades sociais e regionais existentes no âmbito da Universidade;

• Contribuir com a redução das taxas de evasão;

• Possibilitar a permanência na Universidade com qualidade, em que o

estudante possa participar integralmente da vida acadêmica.

O PNAES compreende ações que objetivam viabilizar a igualdade de
oportunidades entre todos os estudantes e contribuir para a melhoria do
desempenho acadêmico, a partir de medidas que buscam combater situações
de repetência e evasão.

MARCOS REGULATÓRIOS

Nas Universidades brasileiras, a Extensão Universitária
já percorreu longo percurso. Entretanto, as diretrizes
para a Extensão na Educação Superior e a
regulamentação do disposto na Meta 12.7 da Lei nº
13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) foram
normatizadas apenas recentemente, na Resolução no 7,
de 18 de dezembro de 2018 do Conselho Nacional de
Educação.

Na UFOB, a Extensão Universitária é definida no Estatuto
e no Regimento Interno, mas ainda não há
regulamentação específica que oriente as ações
extensionistas. Assim, um “Projeto de Resolução” foi
proposto e encaminhado para que a comunidade possa
contribuir com sugestões. A apreciação do documento
nos Órgãos Colegiados Superiores está prevista para o
início de 2021.

A aprovação de um resolução que regulamenta as ações
extensionista da UFOB será um passo importante para
institucionalização da Extensão Universitária.

Além da promoção de discussões sobre o documento
normativo, dois eventos para debater a Extensão
Universitária ocorreram em 2020. A ideia dos eventos foi
incentivar a comunidade universitária para reflexão
sobre o papel da Extensão, especialmente em relação à
formação do estudante, o que poderá contribuir com
futuros diálogos sobre a inserção da Extensão nos
currículos de graduação, conforme previsto na Resolução
CNE/CES 7/2018 e na Estratégia 7 da Meta 12 do Plano
Nacional de Educação 2014-2024 (Lei 13.005/2014).
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2.4.1 Programas Institucionais

Programas que visam ao apoio à permanência dos estudantes

Programa de Bolsa Permanência (do Ministério da Educação)

Destinado aos estudantes indígenas e quilombolas matriculados em instituições federais de ensino superior, faz parte
de uma política de ação afirmativa do MEC, que concede auxílio financeiro no valor de R$ 900,00 a estudantes que
comprovem sua identidade étnica ou que estejam matriculados em cursos com carga horária além de cinco horas
diárias e que tenham renda familiar mensal de até 1,5 salário mínimo por pessoa.

O recurso é pago diretamente aos estudantes de graduação por meio de um cartão de benefício. Atualmente o valor é de
R$ 900,00 para estudantes que comprovem identidade étnica ou R$ 400 para os estudantes que se enquadrem nos
critérios de renda e matrícula em carga horária acima de 5h diárias. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE/MEC.

Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior (PROMISAES)

Oferece apoio financeiro no valor R$ 622,00 para alunos estrangeiros participantes do Programa de Estudantes-
Convênio de Graduação (PEC-G), regularmente matriculados em cursos de graduação em instituições federais de
educação superior. O auxílio visa cooperar para a manutenção dos estudantes durante o curso.

As Instituições Federais de Ensino Superior, após adesão ao PEC-G, passam a receber, regularmente, estudantes
estrangeiros. Esse processo possibilita a cooperação técnico-científica e cultural entre o Brasil e os países com os quais
mantém acordos (em especial os africanos) nas áreas de educação e cultura. Portanto, o estudante participante do PEC-
G poderá inscrever-se sucessivamente em processos seletivos do PROMISAES, enquanto estiverem regularmente
matriculados na graduação e atenderem aos critérios estipulados nos Editais.
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2.4.1 Programas Institucionais

No ano de 2020, no âmbito da participação na REDE NORDESTE DE

COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL PARA A PROMOÇÃO DA

TECNOLOGIA SOCIAL E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - RENE

UtecSocial, cuja finalidade é uma parceria entre as universidades federais

do Nordeste para o fortalecimento de oportunidades de

internacionalização relacionadas à promoção da tecnologia social e do

desenvolvimento sustentável, aprofundou-se o diálogo com a

Universidade de Soka, no Japão, com o fim de desenvolver um projeto de

mobilidade de discentes e docentes, bem como projetos de ensino,

pesquisa e extensão em conjunto, entre a referida universidade e as

instituições participantes da RENE UtecSocial.

Com finalidade de identificar em projetos de Extensão, a

sua contribuição na implementação local, regional ou

nacional da Agenda 2030, as propostas submetidas às

chamadas internas de 2020 tiveram que atender a pelo

menos um dos ODS.

A UFOB tem desenvolvido diversas ações de fomento a

projetos voltados para os Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS) que fazem parte da Agenda 2030 para o

Desenvolvimento Sustentável promovida pela ONU.

O projeto Impacto Acadêmico (United Nations Academic

Impact - UNAI), que consiste em uma associação das

instituições de ensino com a ONU, participa da iniciativa,

formando uma rede de compartilhamento de conhecimentos,

pesquisas e soluções para os diversos desafios globais.

A UNAI se propõe a fortalecer iniciativas que contribuam

com o alcance dos 17 Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS), sendo estes integrados e indivisíveis, e

reconhecem de forma equivalente as três dimensões do

desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a

ambiental.
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2.5 Ambiente Externo

Medida Provisória nº 934 de 1º de abril de 2020 
(Transformada na Lei Ordinária nº 14.040/2020), que estabelece 

normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do 
ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da 

situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Portaria 544 de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre a 
substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais, 
enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus -

Covid-19, e revoga as Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 
2020, nº 345, de 19 de março de 2020, e nº 473, de 12 de maio 

de 2020.

A UFOB atua no estado da Bahia a partir da oferta de Ensino Superior
Público, juntamente com as demais instituições de ensino federais
sediadas no estado - Universidade Federal da Bahia, Universidade
Federal do Sul da Bahia, Universidade Federal do Recôncavo da Bahia,
Instituto Federal da Bahia, Instituto Federal Baiano - e estaduais -
Universidade Estadual de Feira de Santana, Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia, Universidade Estadual de Santa Cruz e
Universidade do Estado da Bahia -, além de Instituições de Ensino
Superior da rede privada.

Reconhecer as características do ambiente externo permite à
Instituição se antecipar as situações e subsidiar processos decisórios.
Contudo, em 2020 o mundo se viu surpreendido pela situação da
pandemia causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2-), devastando
a realidade encontrada. Medidas sanitárias se fizeram necessárias e
foram adotadas no Brasil e no mundo, com objetivo de mitigar os
efeitos causados pela pandemia do COVID-19.

Visando a adoção de medidas mitigadoras, a UFOB estabeleceu
parcerias, integrou equipes e buscou o desenvolvimento de projetos e
ações que contribuíssem para tal propósito. Considerando o cenário
epidemiológico nacional e regional, baseado em evidências científicas
e medidas sanitárias, estabeleceu a suspensão das atividades
acadêmicas e ocupacionais. Por meio de ação integrada, constituiu o
Grupo de Trabalho para Gerenciamento da Covid-19 da UFOB
(GTGCOVID/UFOB), formado por especialistas, instituído pela
Portaria nº 068/2020 do Gabinete da Reitoria, em 16 de março de
2020. Entretanto, a concretização de diferentes ações exigiu a
combinação de esforços das esferas nacional, estadual e municipal,
bem como parcerias estratégicas.

gtgcovid19ufobgtgcovid19ufob
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2.5.1 Parcerias Institucionais

- Parceria com a Prefeitura Municipal de Barra para produção de materiais

saneantes (sabão e álcool 70%);

- Parceria com a Secretaria Estadual de Saúde do Estado da Bahia para

realização de exames diagnósticos na região oeste do estado; adesão ao

Programa desenvolvido pela Secretaria Estadual de Educação da Bahia visando

a ampliação das possibilidades de acesso de estudantes e professores da

Educação Básica e do Ensino Superior a conhecimentos, por meio de Recursos

Educacionais Digitais (RED), produzidos pelas 12 Instituições Públicas de

Ensino Superior (IES) na Bahia. Para tanto, foi criado o Canal Colaborativo de

Conteúdos Educacionais na Plataforma Anísio Teixeira.

- Parceria com a Secretaria de Educação Superior do Ministério da

Educação e as instituições UFOPA, UFCat, UFV, UFPE e UFES, sob a

liderança da UFOB, para o desenvolvimento do Painel Coronavírus, que

gerencia dados e artefatos de Big Data Analytics para produção informações

de transparência e governança da gestão pública.

Foram realizadas parcerias importantes, com vistas ao enfrentamento da pandemia, tais como:

- Participação no Comitê Interinstitucional de Operações de Emergência para enfrentamento a

COVID-19. O Comitê foi instituído pelo Decreto Municipal nº 54, de 21 de março de 2020, do

Município de Barreiras e tem a função precípua de atuar politicamente, com base em dados técnicos,

no apoio e fomento às ações de combate à pandemia no âmbito local;

- Parceria com a Associação Baiana dos Produtores de Algodão (ABAPA) para realização de testes,

resultado de uma relação interinstitucional dialogada junto ao poder público municipal, que permitiu a

busca de recursos para elevar o nível de segurança do laboratório de diagnóstico molecular da

Universidade. A UFOB já possuía um equipamento de PCR em tempo real, adquirido com recursos de

financiamento de agências de fomento, sendo necessária a adequação da infraestrutura para que a

Instituição pudesse contribuir neste momento de crise;

Secretário de Saúde de Barreiras visita 
Laboratório de Agentes Infecciosos e 

Vetores (LAIVE)
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2.5.1 Parcerias Institucionais

Painel Coronavírus de Monitoramento da Rede Federal de 
Educação

- Parceria com a Associação de Agricultores e Irrigantes da Bahia – AIBA

para a realização de ações de enfrentamento ao COVID-19, viabilizando a

compra de insumos e equipamentos para a realização de testes , ampliando

a capacidade diária de exames.

- Parceria com o Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia – CONSID, em

apoio ao Laboratório de Agentes Infecciosos e Vetores da UFOB.

A Medicina do Trabalho e da Engenharia de 
Segurança da Universidade também apoiaram a 

instalação do Laboratório de Campanha para 
Detecção do SARS-CoV-2, no Campus Reitor 

Edgard Santos, por meio de orientações e 
avaliações técnicas.
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2.5.1 Parcerias Institucionais

Convênios de Estágio e Acordos de Cooperação 

Técnica Institucionais

Fundações de Apoio à UFOB 

devidamente credenciadas no 

Ministério da Educação e no 

Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações

A UFOB celebra parcerias com órgãos públicos, iniciativa
privada e organizações do terceiro setor. Atualmente, o
maior número de parcerias está associado à celebração de
convênio de estágios obrigatórios e não obrigatórios, a fim
de atender às Diretrizes Curriculares Nacionais dos nossos
cursos de graduação, e os Acordos de Cooperação Técnica,
destinados à execução de projetos e ações de natureza
acadêmica.

Em 2020 houve um acréscimo de 67% de convênios
celebrados e 100% em relação aos Acordos de Cooperação
Técnicas, sendo que, destes, oito acordos são referentes
aos Agentes de Integração na intermediação de estágio.

Em 2020 foram celebrados contratos acadêmicos para a execução de importantes
projetos, com a participação da Fundação de Apoio, em conformidade com a Lei nº
8.958/94.
- Fundação Cargill (doadora), UFOB (donatária) e a FAPEX (interveniente

administrativa) - projeto Embalagens ativas: possibilidades de inovação com
uso de plantas do cerrado, vigente até 16/11/2022;

- Instituto Mosaic (doador), a UFOB e a FAPEX (interveniente administrativa) -
Desenvolvimento de protótipos em 3D para micro irrigação visando menor
pegada hídrica no cultivo da bananeira no oeste da Bahia, vigente até
17/11/2022;

- UFOB e a Secretaria de Educação Superior/MEC, por meio de Termo de
Execução Descentralizada, e contratação da FAPEX para gerenciamento dos
recursos do projeto Big Data Analytics: Enfrentamento do Coronavírus na
Rede Federal de Educação, vigente até 30/04/2021;

- UFOB e a Secretaria de Educação Superior/MEC, por meio de Termo de
Execução Descentralizada, e contratação da FAPEX para gerenciamento dos
recursos do projeto Big Data Analytics: Desenvolvimento de ferramentas de
gestão analítica da rede federal de educação, vigente até 31/12/2021;

- UFOB e Ministério de Desenvolvimento Regional, por meio de Termo de
Execução Descentralizada, e contratação da FAPEX para gerenciamento dos
recursos do projeto Prospecção tecnológica e desenvolvimento de protótipos
3D de tecnologias para o desenvolvimento rural, vigente até 12/01/2022;
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‘

2.5.2 Canais de comunicação com a Sociedade

A UFOB conta com diversos canais de comunicação com a sociedade,
o que permite a veiculação de notícias e de atividades de ensino,
pesquisa e extensão, bem como a recepção de mensagens de
denúncias, dúvidas, críticas e sugestões. Tais canais estão
representados pelo site institucional, e-mails institucionais e redes
sociais: Facebook, Instagram, Telegram, Flickr e Youtube.

Nosso Site é o principal portal de comunicação com o público externo,. 
Apresenta a universidade em seus princípios, estrutura e funcionamento e 

veicula as principais notícias, as notas públicas, editais, contatos, transparência, 
acesso à sistemas, dentre outros

Reúne postagens relativas às atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
administrativas da UFOB, divididas entre o feed (mensagens de longo prazo, 

constituindo-se em um histórico de interação com seu público ) e o stories
(mensagens sobre  eventos, cursos, projetos, notas da universidade e chamadas 

de natureza temporária, até 24 h). @ufoboficial

Ampla divulgação das atividades de ensino, pesquisa e extensão, inovação, como 
também das atividades administrativas reúne postagens sobre eventos, cursos, 
campanhas, projetos, acessados no próprio facebook ou em outros meios nele 

referenciados. @ufoboficial

Registro dos principais vídeos da universidade, seus 
eventos, notícias, informes, dentre outros. 

Canal UFOB

Veicula instantaneamente as principais notícias da universidade, seus 
eventos, cursos, serviços em geral, de modo que a comunidade é atualizada de 

forma instantânea, com mensagens chegando diretamente no celular do 
usuário

Banco de imagens que armazena principais fotos dos eventos da 
universidade, constituindo-se em um histórico acessível às 

comunidades externa e interna

E-mails institucionais direcionados ao público externo são 
disponibilizados no site, a exemplo do e-mail da ouvidoria.

837K

14,1K

em www.ufob.edu.br

Visualizações

FacebookSeguidores no

13,9K
Seguidores no Instagram

canal UFOB Participe 
400 inscritos

(@ufobparticipe)

(@ufoboficial)

(@ufoboficial)
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2.5.2 Canais de comunicação com a Sociedade
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*Centro das Ciências Biológicas e da Saúde - A unidade ainda não dispõe de  canal 

de comunicação nesta mídia social.

Centro das Humanidades

Centro Multidisciplinar de BarraBarra

Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias

Centro Multidisciplinar de Luís Eduardo Magalhães Centro Multidisciplinar de Santa Maria da Vitória

Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa

As Unidades Universitárias da UFOB utilizam o 
Instagram como forma de comunicação com a 
comunidade acadêmica e a sociedade. 

@ufoboficial

https://www.instagram.com/cehu.ufob
https://www.instagram.com/ufobcampusbarra
https://www.instagram.com/ccet.ufob
https://www.instagram.com/ufob.lem/
https://www.instagram.com/ufobsamavioficial
https://www.instagram.com/ufob_lapa/
https://www.instagram.com/ufoboficial/


‘

2.5.2 Canais de comunicação com a Sociedade

REDES SOCIAIS

Nosso portal (www.ufob.edu.br) recebeu 839.781 visualizações no ano de 2020, dos quais 66,1 %
foram acessos de novos visitantes. Dentre as notícias mais acessadas destacam-se: “Assuntos
Estudantis: edital de concessão de auxílios está aberto”, “Nota sobre suspensão das atividades
acadêmicas” e “Matrícula para estudantes convocados na 2ª. chamada começa nesta quarta (12)”. Em 2020 houve um incremento

considerável na quantidade de
seguidores no Instagram da UFOB
(@ufoboficial). Tínhamos 11.875
seguidores em 2019 e alcançamos em
2020 a marca de 13.900 seguidores, o
que representa ampliação de nossa
capilaridade em termos de
relacionamento com a sociedade. O
Instagram, via sistema de link do
stories, permite o redirecionamento
dos nossos seguidores para notícias,
inscrições em cursos e eventos etc.
Essa integração das redes sociais como
site impacta de forma significativa em
acessos ao nosso portal, possibilitando
a interação do público com o canal que
opera como centro estruturado de
ações e serviços ofertados à sociedade.
Foram 157 publicações, 1507
comentários e quantidade de histórias
1534 registrados no ano de 2020.
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Serviço de informação ao Cidadão (SIC)

O SIC possibilita que qualquer
pessoa - física ou jurídica - solicite
informações sobre a instituição.
Os pedidos podem ser feitos
presencialmente, na sede do
órgão, ou virtualmente, na página
eletrônica do SIC.

ao Serviço de informação ao Cidadão (SIC) em 2020 foi de 206, com média mensal de 16 pedidos,

representando um aumento em relação aos anos anteriores. O tempo médio para resposta reduziu

consideravelmente, alcançando a marca de 1,55 dias, ratificando nosso compromisso. Em relação ao

perfil dos solicitantes, 94,8% foram pessoa física e 5,2%, pessoa jurídica.

Fonte: Painel Lei de Acesso à informação (2020)

Em relação às negativas de acesso, os

principais foram: pedidos genéricos

(19,84%), dados pessoais (19,22%) e

Informação sigilosa de acordo com

legislação específica (16,79%). A integra

das informações podem ser acessadas

através do Painel Lei de Acesso à

Informação, disponível no endereço

eletrônico da Plataforma Fala.BR -

Plataforma Integrada de Ouvidoria e

Acesso à Informação

E-mail:sic@ufob.edu.br

2.5.2 Canais de comunicação com a Sociedade

Consulte a 
Carta de 
Serviços 

da Universidade

A quantidade de pedidos de acesso 
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Plano de Dados Abertos (PDA) 2020-2022

A Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) garante aos cidadãos o direito constitucional
de acesso às informações públicas e contribui para a consolidação da democracia no Brasil. Para facilitar o acesso à
informação previsto na Lei e, em consonância com os seus valores de presteza, eficiência, transparência e
comprometimento social, a UFOB disponibiliza à sociedade suas principais informações públicas. As informações
podem ser acessadas através do aba Acesso à Informação no site institucional da UFOB. O conjunto de dados abertos
envolve as principais informações públicas.

Constituída em 2016, a Ouvidoria reforça a compromisso da

Universidade em relação à democracia participativa, estabelecendo elo

entre a sociedade, o público interno e as instâncias administrativas da

instituição para garantir a transparência.

Ouvidoria

2.5.2 Canais de comunicação com a Sociedade

Sobre os tipos de manifestações, as principais foram: 37% relacionadas a denúncias (n=57), 32% mensagens de solicitação (n=48) e 20%

reclamações (n=31), conforme gráfico ao lado. Dentre os assuntos mais demandados à Ouvidoria estão Cotas, com 47% (n=51) e, sugestão de EAD e

colação de Grau, ambos com 18% (n=12, cada).

O Plano de Dados Abertos (PDA) 2020-2022 dá continuidade ao plano anterior
(2018-2020) e visa a disponibilizar à sociedade, em formato aberto, dados
acadêmicos e administrativos, ampliando as ferramentas de transparência ativa e
participação social, reforçando, assim, os princípios de publicidade, accountability
e eficiência na Administração Pública.

Em 2020, foram 152 manifestações atendidas, cuja média mensal foi de 11,54%, o que representou uma
melhoria em relação ao ano de 2019 (16,25). Em relação ao tempo médio de resposta, foi de 2,89 dias,
representando também uma melhor quando comparado ao ano anterior que foi de 7,6 dias.
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2.5.3 Painéis de Transparência Pública

A UFOB disponibiliza Painéis de Transparência Pública a partir de dados do Sistema

Integrado de Administração Financeira (SIAFI) do Governo Federal e do Sistema

Integrado de Gestão (SIG) da UFOB.

Os Painéis são atualizados com regularidade e auxiliam na tomada de decisão, bem

como permitem ao cidadão acompanhar o desempenho das ações realizadas. Trata-se

de um importante recurso de gestão e de transparência pública.

Dentre os Painéis de Transparência, tem-se: 1) Transparência Estudantil; 2) Boletim

de Execução Orçamentária; 3) Convênios e Contratos Acadêmicos; 4) Orçamento,

Execução e restos a pagar ; 5) Termo de Execução descentralizada; 6) Contratos.

Registra-se também os painéis relacionados diretamente às atividades finalísticas,

tais como o Painel de indicadores de PIBIC – UFOB e a Taxa de Sucesso dos

programas de Mestrado da UFOB.

Painel Transparência Estudantil (1)

Painel Convênios e Contratos Acadêmicos (3)

Painel de Execução Orçamentária (2)
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2.5.3 Painéis de Transparência Pública

Orçamento, Execução e restos a pagar (4)

Termo de execução descentralizado (5)

A relação dos painéis, e os 
respectivos links, se 

encontra no capítulo 8
deste relatório.

Contratos Administrativos (6)

Painel indicadores de PIBIC – UFOB

Painel Programas de Mestrado da UFOB
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3.1 Gestão de Riscos
3.2 Gestão da Integridade
3.3 Controles Internos

3



3.1 Gestão de Riscos

A Matriz de Riscos da Universidade ainda não foi finalizada. Contudo, em 2020, a Auditoria
Interna, como parte do Plano de Auditoria Interna (PAINT) 2021, elaborou matriz de risco com
o uso da metodologia Auditoria Baseada em Riscos. Foram levantados 101 (cento e um)
macroprocessos da Universidade que, após a classificação em ordem decrescente do grau de risco
de cada área, foi possível selecionar os que apresentam maior grau de risco e, por fim, elaborar o
PAINT com a indicação dos macroprocessos a serem auditados.

Dos resultados da matriz de risco do PAINT 2021, foram identificadas cinco ações a serem
desenvolvidas, inicialmente, em razão da equipe técnica ser reduzida e das ações que são exigidas
legalmente., sendo Administração de infraestrutura de TIC: Permanência e evasão: inventário de
bens móveis: Restaurante Universitário; e Ingresso do Servidor.

Ações de Avaliação selecionadas com base na Matriz de Riscos

O processo referente aos Concursos para 

ingresso na Carreira do Magistério 

Superior, para ser incluída no Plano de 

Auditoria Interna para o exercício 2021, 

indicado pelo Reitor (oficio nº 194/2020 

GAB/UFOB) apresentou alto risco na 
matriz (índice 9,5) e possui grande 

relevância e materialidade para atividade 
institucional. A ação no restaurante 

universitário foi reprogramada do PAINT 
2020, uma vez que em virtude da 

pandemia, não foi possível a sua 
concretização.  

Acesse os 
documentos 

institucionais da 
Universidade. 

www.ufob.edu.br
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3.2 Gestão da Integridade

A Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade (DGRC) da Universidade foi designada
pela Portaria da Reitoria nº 071/2020 como Unidade de Gestão de Integridade
(UGI), para coordenar a estruturação, a implementação de metodologia específica para
gestão de riscos, controles internos e integridade, consolidação da matriz institucional de
riscos e o respectivo monitoramento do Programa de Integridade.

Estrutura, funções e instrumentos de integridade foram identificados a fim de direcionar
os esforços relacionados à gestão da integridade. O PLANO DE INTEGRIDADE 2020-
2021 da UFOB apresenta a seguinte estrutura e os principais instrumentos relativos à
área:

Funções: Unidade de Integridade Instrumento de integridade

Promoção da ética e regras de 
conduta para servidores 

Comissão de Ética Código de Ética e Conduta

Transparência ativa e acesso à 
informação

Autoridade de Acesso à 
Informação

Sistema e-SIC (FALA.BR)

Tratamento de conflitos de 
interesses e nepotismo

Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas

Sistema SeCI

Funcionamento de canais de 
denúncias

0uvidoria Sistema e-OUV (FALA.BR)

Funcionamento de controles 
internos e cumprimento de 
recomendações de auditoria

Auditoria Interna Sistema e-Aud

Procedimentos de responsabilização Unidade Seccional de 
Correição

Sistema CGU-PAD

Pró-Reitoria de 
Administração

Sistema CGU-PJ

Com base no Plano de Ação apresentado no 
Plano de  Integridade 2020-2021, as ações 
programada para 2020 foram atendidas –
criação do comitê de governança, riscos e 

conformidade; e a criação da Unidade Seccional 
de Correição.

Previstos para 2021 estão: a) a proposição de 
estratégias para expansão do programa de 

integridade para fornecedores e terceiros que 
se relacionam com a UFOB; pesquisa interna 

sobre percepção dos riscos de integridade; 
definição de metodologia de gestão de riscos à 

integridade; aplicação da metodologia de 
levantamento de riscos de integridade;  

definição dos riscos de integridade; reuniões 
de planejamento das ações, campanhas 

educacionais e capacitação relativas à 
integridade; criação da página da unidade de 

gestão da integridade; campanhas educacionais 
e de capacitação relativas à integridade  

Acesse Plano de Integridade 
2020-2021 da UFOB.

Funções, Unidades e instrumentos de integridade
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Em 2020, por meio da Portaria Normativa UFOB n° 154/2020, de 22 de
setembro de 2020, foi criada a Unidade Seccional de Correição no âmbito da
UFOB, integrante do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal. A
unidade fica sob a supervisão administrativa do Reitor e sob a supervisão
técnica do órgão competente do Poder Executivo Federal integrante. No
entanto, ainda não foi designado servidor para a função. Em 2020 foram
abertos 8 (oito) processos administrativos relacionados à correição, que são
atualmente se encontra sob a responsabilidade direta da Reitoria.

Os integrantes da Unidade Seccional de Correição, no desempenho de suas
atividades, terão livre acesso a todas as Unidades e Órgãos da Universidade,
estando os seus dirigentes obrigados a prestar informações quando solicitadas
oficialmente.

A Unidade Seccional de Correição tem por finalidade:
I. centralizar a atribuição correcional e gerir as informações disciplinares,

facilitando o assessoramento à administração em matéria correcional e a
comunicação com os órgãos de controle;

II. atuar em parceria com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas na capacitação
de servidores com perfil para atuar em matéria correcional, sem
necessidade de seu deslocamento da área fim e possível
comprometimento da atividade precípua dos órgãos e entidades;

III. dissuadir e prevenir a prática de irregularidades administrativas;
IV. responsabilizar servidores e empregados públicos que cometam ilícitos

disciplinares e entes privados que pratiquem atos lesivos contra a
Administração Pública;

V. zelar pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais;
VI. apoiar a Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade na identificação

de riscos e vulnerabilidades à integridade institucional
VII. contribuir para o fortalecimento da integridade pública;
VIII. promover a ética e a transparência na relação público-privada.

3.2 Gestão da Integridade

#IntegridadeSomosTodosNós
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3.3 Controles Internos

A Auditoria Interna (AUDIN), instituída por meio da Resolução
05/2019 – Consuni/UFOB, tem como missão adicionar valor à
gestão, melhorando as operações, analisando e aprimorando a
eficácia dos processos, analisando o gerenciamento de riscos,
os controles internos, a integridade e a governança da UFOB,
conforme seu Regimento Interno, aprovado pela Câmara
Assessora de Normas e Recursos do Conselho Universitário
(Resolução CNR n° 01/2020).

As atividades são realizadas em conformidade com a Instrução
Normativa da Secretaria Federal de Controle - SFC nº 03/2017,
de acordo com a IN/CGU nº 09/2018, que estabelece a
sistemática para elaboração, comunicação e aprovação do PAINT
e do RAINT das Unidades de Auditoria Interna Governamental -
UAIG do Poder Executivo Federal, nos termos da Instrução
Normativa Secretaria Federal de Controle -SFC nº 03/2017. A
área possui Auditora Chefe, nomeada após aprovação do
Consuni (Ato Decisório 06/2019 – Consuni) e da Controladoria
Geral da União – CGU.

Área/Setor Processo

Reitoria/Todos Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP)

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas Concessão de incentivos à qualificação e progressões

Secretaria de Assuntos Estudantis Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES)

Superintendência Administrativa do 

Campus Reitor Edgar Santos
Restaurante Universitário

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/Todos Sistema de registro de frequência em ponto eletrônico

Reitoria/Todos Acumulação de cargos e funções públicas

Auditoria Interna Acompanhamento semestral do PAINT em curso

Auditoria Interna
Comunicação periódica do desempenho da atividade de 

Auditoria Interna

Auditoria Interna Monitoramento de recomendações não implementadas

Auditoria Interna
Reserva Técnica para indicação do tratamento de 

demandas extraordinárias

Auditoria Interna
Elaboração do plano de Auditoria Interna do exercício 

subsequente (PAINT 2021)

Auditoria Interna
Elaboração do Relatório Anual de Atividades de 

Auditoria do exercício subsequente (RAINT 2019)

Auditoria Interna Normatização da Auditoria Interna

Auditoria Interna Capacitação dos servidores do setor

CGU/TCU Atendimento aos órgãos de controle 

Ações de auditoria selecionadas pela análise dos riscos inerentes aos processos

Ações de auditoria selecionadas por solicitação da alta administração

Ações de auditoria selecionadas por determinação normativa

Em 2020, a UFOB instituiu Comissão de
Heteroidentificação com o objetivo de
coibir fraudes na ocupação das vagas
destinadas a pessoas autodeclaradas
negros/as - (pretos/as e pardos/as) do
processo seletivo SiSU/UFOB 2020. Os
candidatos são avaliados com base nos
critérios fenotípicos previstos na Instrução
Normativa 01/2020 da PROGRAD/UFOB.

A Pró-Reitoria de Graduação 
realizou em 2020 a  
Autoavaliação dos limites 
institucionais aplicados ao 
Ensino Remoto e a Avaliação 
dos Períodos Suplementares e 
os Planos de Ação apreciados 
pelo Conselho Universitário.
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Em 2020, a Comissão 
Própria de Avaliação 
realizou a terceira 
autoavaliação 
institucional, 
destinada aos 
Professores, técnicos e 
estudantes

https://atividadesremotas.ufob.edu.br/informacoes/relatorios-de-autoavaliacao/2020
https://atividadesremotas.ufob.edu.br/informacoes/relatorios-de-autoavaliacao/2020


3.3 Controles Internos

Apesar da pandemia vivenciada no exercício de 2020,
a Auditoria Interna deu continuidade aos trabalhos
previstos no PAINT 2020, com o suporte da
Administração Central para a adaptação ao trabalho
remoto, resultando na produção de seis relatórios.
Um impacto positivo da pandemia sobre a AUDIN foi a
disponibilização maior de capacitação e treinamento
de forma remota e gratuita ao quadro de servidores
lotados no setor. Porém, a suspensão das aulas
presenciais e do funcionamento do Restaurante
Universitário visando a adoção de medidas
temporárias de prevenção ao coronavírus,
impossibilitou a realização das ações programadas.

A UFOB definiu objetivos, metas e indicadores para orientar as ações da
Universidade. Os resultados obtidos na Gestão por Processos, também,
contribuem para a gestão de riscos, servindo de base para mapeamento
e análise dos riscos na organização, identificando os riscos, aumentando
o monitoramento e controle dos processos, e propondo. soluções para os
problemas identificados, como mostrado na tabela abaixo
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Em 2021 será implantada a da padronização dos códigos de 

classificação de documentos (Portaria nº 47/2020 do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública/Arquivo Nacional), logo após a atualização 

do Sistema Integrado de Gestão (SIG), sob coordenação do Arquivo 

Central e da Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(PROTIC). Tal ação contribuirá com o processo de padronização de 

documentos e processos. 
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Relatórios produzidos pela AUDIN/UFOB

https://ufob.edu.br/a-ufob/estrutura/audin/raint/raint-2020.docx


3.3 Controles Internos

A UFOB realiza as atividades
relacionadas à gestão por processos com
base na metodologia de gerenciamento
de processos denominada Business
Process Model Notation (BPMN). Iniciado
em 2018, o Programa Gestão por
Processos visa a padronização e
melhoria de desempenho dos processos
organizacionais com vistas à eficiência e
eficácia. Este trabalho objetiva a
organização formal, por meio dos
registros e padronizações, e busca a
melhora de performance através da
melhoria contínua, contribuindo para
que a Universidade alcance a sua missão
e visão, respeitando seus valores
basilares.

Por meio de um trabalho desenvolvimento em colaboração entre a Diretoria de Governança,
Riscos e Conformidade (DGRC) e a Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional (PROPLAN), através do Núcleo de Processos, tem-se a definição de prioridades,
considerando, sobretudo, o Mapa de Riscos apresentado pela Auditoria Interna.

A Árvore dos Processos da UFOB apresenta a totalidade, por níveis, dos processos
organizacionais. Visa a apresentar a relação entre os macroprocessos, processos e subprocessos,
estruturada a partir da Cadeia de Valor.

Em continuidade ao trabalho apresentado no PAINT 2020, e com propósito de definir a
priorização de processos para mapeamento e modelagem de processos e a utilização de
metodologia de gerenciamento de riscos, se encontra em fase de elaboração e análise a Árvore
de Processos, cujos estudos contemplam análise de documentos direcionadores e normativos
da Universidade, entrevistas com as áreas e diagnósticos. Desta forma, o Núcleo de Processos já
realizou um levantamento inicial no qual foram identificados 15 macroprocessos e 278
processos, considerado até nível 2. Para saber mais sobre o Programa Gestão por processos,
acesse o site.

Acesse as 
informações 
sobre o tema 
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4.1 Estratégia

O Desenvolvimento Institucional da
UFOB está pautado nos documentos
Plano de Desenvolvimento
Institucional 2019-2023 e
Planejamento Estratégico 2019-2022,
ambos vigentes.

O Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) da UFOB é
considerado um importante marco para a
instituição, por sua trajetória, desde a
criação do Campus Reitor Edgard Santos,
do seu desmembramento da
Universidade Federal da Bahia e,
consequentemente, da sua constituição
por Lei nº 12.825, de 05 de junho de
2013.

A elaboração do PDI 2019-2023,
aprovado em outubro de 2019, foi
orientado pelo Projeto Político-
Pedagógico Institucional (PPI),
documento no qual a Universidade
afirma seus objetivos e compromissos
com a região, seus princípios, sua
organização didático pedagógica e suas
políticas e diretrizes institucionais.

O PDI 2019-2023 da UFOB está estruturado em três dimensões, sendo (1) Gestão Acadêmica,
(2) Desenvolvimento Institucional e (3) Governança Institucional, além da definição do
Perfil Institucional e caracterização da socioeconômica da região.

Buscou compreender a inserção da Universidade no contexto local e regional, visando a atender
a sua inserção no território de identidade acadêmica, atendidas por meio da atuação de suas
Unidades Acadêmicas localizadas nos municípios de Barra, Barreiras (sede), Bom Jesus da Lapa,
Luís Eduardo Magalhães e Santa Maria da Vitória.
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4.1 Estratégia

O Planejamento Estratégico 2019-2022 apresenta quatro dimensões –
Sociedade, processos Internos, Aprendizagem & desenvolvimento , e
Orçamentário e financeiro - , conforme demonstrado no Mapa Estratégico
da UFOB, composto por vinte Objetivos Estratégicos e desdobrado em

Iniciativas estratégicas, no total de sessenta e nove.

Relacionamento entre as dimensões do PDI e do 
Planejamento Estratégico

As dimensões do PDI 2019-2023 da UFOB e do Planejamento
Estratégico 2019-2022 estão em estreita relação e permitem o
direcionamento da Universidade, numa perspectiva de longo
prazo, alinhada à missão e visão institucionais.

Mapa Estratégico da UFOB
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4.1 Estratégia

Com base na interface PDI 2019-2023 e
Planejamento Estratégico 2019-2022,
foram definidas prioridades para a
implementação da estratégia
institucional, escalonada em fases para
cumprimentos dos objetivos. Neste
sentido, inicialmente, buscou-se atender
um rol de iniciativas associadas aos
objetivos estratégicos da Universidade
(Tabela)

Dimensões e Objetivos Estratégicos da UFOB

A Instrução Normativa nº. 24 , de
18 de março de 2020, do
Ministério da Economia,
disciplina elaboração, avaliação
e revisão do Planejamento
Estratégico Institucional dos
órgãos e das entidades da
administração pública federal,
autárquica e fundacional.

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 49



4.2 Estrutura de Governança

A governança aplicável à Universidade apresenta os atores que,
direta ou indiretamente, atuam na avaliação, direcionamento e
monitoramento da organização, divididos entre as estruturas
administrativas (instâncias) internas e externas.

O modelo de governança da Universidade baseia-se na relação
entre as estruturas de governança e de apoio à governança, e das
respectivas instâncias (externa e interna).

Acerca das instâncias colegiadas, a UFOB possui o Conselho
Universitário, as Câmaras Assessoras Permanentes e as
Comissões, a Assembleia Universitária, os Conselhos Diretores
dos Centros Multidisciplinares e os Colegiados dos cursos.

O Conselho Universitário é o órgão máximo de deliberação e é
assessorado por Câmaras Assessoras Permanentes, conforme
definido pelo Regimento Geral da Universidade. sendo:

1. Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas;

2. Câmara de Pesquisa, Extensão, Comunicação e Cultura;

3. Câmara de Gestão Administrativa e Governança (CGAC); e

4. Câmara de Normas e Recursos.

Estrutura de Governança da UFOB
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4.3 Modelo de Negócios e Cadeia de Valor

O Modelo de Negócios da UFOB considerou a identificação da sua proposta de valor, cuja concepção

deu-se por meio da análise das entregas desejáveis à sociedade em relação aos serviços públicos
educacionais, pautados na qualidade e gratuidade, por meio da integração do ensino, pesquisa,
extensão e ações afirmativas, indutores de desenvolvimento regional, científico e tecnológico.

O alcance de resultados vislumbra atender às expectativas da sociedade a partir da identificação das
oportunidades e ameaças, associada a mecanismos de gestão e governança institucional, que norteia a
definição de iniciativas a serem desenvolvidas. Para tal, utiliza-se de modelo de negócios que orienta
para a geração de valor ao público-alvo, por meio da coordenação de Processos Gerenciais,
finalísticos e de Suporte, caracterizando a composição da Cadeia de Valor da UFOB.

Etapas do processo de gestão

O processo de gestão da
Universidade visa à integração e à
articulação das políticas
institucionais para o cumprimento
do papel social da universidade no
que tange à legislação vigente, cuja
organização se dá a partir das etapas
de planejamento, implementação
e avaliação institucional, numa
perspectiva de melhoria contínua da
qualidade do serviços prestados à
Sociedade.
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Para alcance de resultados dos processos finalísticos – Ensino, Pesquisa,

Extensão e Ações Afirmativas-, há uma série de processos que são realizados,
de forma concatenada, objetivando a melhoria contínua.
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PRIMEIRA TURMA de MEDICINA 
formada no Oeste da BAHIA pela UFOB

Colação de Grau - Maio de 2020
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4.4 Resultados e desempenho da Gestão
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4.4 Resultados e desempenho da Gestão

Em decorrência da Pandemia causada pelo Coronavírus, o planejamento associado à realização das
ações originalmente proposto foi suspenso, visto que se fez necessário priorizar iniciativas que
convergissem para minorar os impactos causados na vida acadêmica e na gestão da Universidade,
sobretudo para salvaguardar as vidas.

Neste sentido, inicialmente, foram priorizadas ações direcionadas a adequação das atividades de
ensino, por meio da aprovação do Ensino Remoto Emergencial, cujo início se deu em setembro de
2020. Tais ações estão associadas ao objetivo estratégico Articulação entre Ensino, Pesquisa,
Extensão e Inovação – dimensão processo internos. (Planejamento Estratégico 2019-2022)., por meio
das Iniciativas estratégicas:

PR4 – Promover atividades de ensino inovadoras na perspectiva da inclusão cidadã;
PR5 – Fomentar as pesquisa e ações extensionistas priorizando temáticas estratégicas;
PR6 – Fortalecer cursos existentes.
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Mapa Estratégico da UFOB

Em relação ao objetivo estratégico
Relacionamento com a Sociedade,
dimensão processo internos. (Planejamento
Estratégico 2019-2022), as ações
contemplaras iniciativas estratégicas
relacionadas a:

PR1 – Ampliar e fortalecer as Parcerias
Institucionais;

PR2 – Diversificar e fortalecer os
canais de comunicação e
divulgação;

PR3 – Promover ações que visem ao
reconhecimento social da
extensão universitária.



4.4.1 Perfil do estudante e classificação 
dos cursos Curso - Grau

Conceito de 
Curso (CC)

Conceito 
Preliminar de 

Curso (CPC)

Conceito 
ENADE

ADMINISTRAÇÃO - Bacharelado - 3 4

AGRONOMIA - Bacharelado 4 5 5

ARTES VISUAIS - Licenciatura 4 4 3

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Bacharelado - 3 2

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Licenciatura - 4 4

DIREITO - Bacharelado - - -

ENGENHARIA CIVIL - Bacharelado 3 4 4

ENGENHARIA DE BIOTECNOLOGIA -
Bacharelado - - -

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO -
Bacharelado 4 3 4

ENGENHARIA ELÉTRICA - Bacharelado 4 4 4

ENGENHARIA MECÂNICA - Bacharelado 4 3 2

ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL 
- Bacharelado - 4 4

FARMÁCIA - Bacharelado 4 4 5

FÍSICA - Bacharelado - 3 4

FÍSICA - Licenciatura - - -

GEOGRAFIA - Bacharelado - 3 3

GEOGRAFIA - Licenciatura - 3 2

GEOLOGIA - Bacharelado - - -

HISTÓRIA - Bacharelado 5 - -

HISTÓRIA - Licenciatura - 3 2

INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - Bacharelado - - -

INTERDISCIPLINAR EM HUMANIDADES -
Bacharelado - - -

MATEMÁTICA - Bacharelado - - -

MATEMÁTICA - Licenciatura - - -

MEDICINA - Bacharelado - 3 3

MEDICINA VETERINÁRIA - Bacharelado 4 4 4

NUTRIÇÃO - Bacharelado 4 4 5

PUBLICIDADE E PROPAGANDA -
Bacharelado 4 3 3

QUÍMICA - Bacharelado 4 - -

QUÍMICA - Licenciatura - 4 4

Dados atualizado até 31/12/2020

As informações sobre o Perfil dos Alunos e a classificação de cada curso
de graduação em relação aos conceitos estão disponíveis para consulta
em nosso portal institucional..

36% dos alunos matriculados 
em 2020 foram beneficiados 

pelo Critério de Inclusão 
Regional

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 54

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZWQ3Y2UyMWMtZTkwMS00ZjI4LWI2MjctZjYwMDg1Mzk5ZmJmIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSectiond2a52db0c992045fd7d7


No âmbito das atividades relacionadas ao ensino de graduação e pós-graduação e das

atividades de pesquisa e extensão, em 2020, em face do contexto pandêmico e das

dificuldades enfrentadas pelos estudantes, no intuito de contribuir para ampliar as

condições de permanência do estudante com a UFOB, foram regulamentadas importantes

resoluções pelo Conselho Universitário:

Resolução Consuni 005/2020 – regulamentação sobre o Ensino Remoto Emergencial

no período de setembro a dezembro de 2020

Resolução Consuni 006/2020 - apresentação e defesa dos Trabalhos de Conclusão de

Curso de forma remota

Resolução Consuni 008/2020 - Ensino Remoto Emergencial e Ensino Híbrido para o

ano de 2021

4.4.2 Ensino, Pesquisa e Extensão

Em relação aos programas

institucionais implementados no

decorrer do ano, os resultados

(apresentado no infográfico ao lado)

demonstram que foram satisfatórios,

alcançando os propósitos a que se

destinavam. Os programas permitiram

a realização de diferentes atividades,

num momento ajustado para atender

as especificidades decorrentes da

pandemia, o que contribuiu, sobretudo,

para a continuidade e o envolvimento

da nossa comunidade acadêmica.

Valorização das Licenciaturas 

A UFOB foi contemplada nos Editais CAPES

referentes as políticas de valorização das

licenciaturas com 72 bolsas para o

Programa Institucional de Bolsas de

Iniciação à docência (PIBID), contemplando

os 7 cursos de licenciaturas da UFOB, e 48

bolsas para Programa Residência

Pedagógica, implantado pela primeira vez

na UFOB em 6 cursos de licenciaturas.

O PIBID e a Residência Pedagógica

promovem a articulação entre

Universidade e a Educação Básica, com a

participação de 11 docentes das

licenciaturas e 15 profissionais da

Educação Básica, envolvendo escolas

municipais, estaduais e federal.
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Considerando os tempos de crise sanitária, decorrente da

pandemia Covid-19 e das medidas adotadas para o isolamento

social, em abril de 2020, foi lançado o Programa de Formação

Continuada - Educação em Foco, tendo como objetivo fomentar

o desenvolvimento profissional docente para a associação de

Recursos Educacionais Tecnológicos e Digitais às competências

pedagógicas já dominadas pelos docentes dos cursos de graduação

da UFOB, visando ao Ensino Remoto Emergencial (ERE). Dentre

os processos de autoavaliação, estão 1) Educação em Foco teve

como a temática A Educação Superior em tempos de crise; 2)

Jornada de Formação e Trabalho Pedagógico - Docentes e TAE’s; 3)

Jornada de Formação e Trabalho Pedagógico – Estudantes; 4)

Compartilhando Experiências Formativas no ERE

4.4.2  Ensino, Pesquisa e Extensão

Formação Docente

PROGRAD UFOB 

Sérios sobre cibercultura, formação docente, Educação online, Ensino 
Remoto Emergencial, Planejamento e Avaliação no contexto do ensino 

remoto emergencial, Direitos de Personalidade, Metodologias no 
contexto do ensino remoto emergencial, uso de recursos tecnológicos 
digitais de tecnologia e informação, relatos de experiências formativas 

do contexto do ensino remoto emergencial 
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4.4.2 Ensino, Pesquisa e Extensão

Também foi preparado um ambiente 
virtual de aprendizagem no Moodle da 

UFOB para hospedar os cursos ofertados 
na Jornada de Formação e Trabalho 
Pedagógico, bem como os recursos 

educacionais disponibilizados, 
registrando a participação de 393 

servidores da UFOB entre docentes e 
técnicos administrativos em educação. 

Os formulários de inscrição para os 
estudantes registram a participação de 

538 estudantes na jornada, contudo 
alguns vídeos contaram com mais de 

2.500 visualizações

Foram elaborados 4 (quatro) guias de orientação sobre os
períodos suplementares, o ensino remoto emergencial e o
planejamento didático pedagógico e avaliação da
aprendizagem. Tutoriais foram produzidos com intuito de
orientar comunidade acadêmica no uso dos ambientes virtuais
de aprendizagem

Processos Avaliativos

Foram realizadas as autoavaliações

além de reuniões com coordenadores 

de curso, em especial, para tratar sobre 

períodos suplementares, sobre o 

ENADE e a creditação da extensão nos 

currículos dos cursos de Graduação, 

orientações sobre reconhecimento de 

curso. 

Formação Docente
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4.4.2 Ensino, Pesquisa e Extensão

Diretrizes de pesquisa: Incentivar a realização de eventos científicos; Incentivar

o intercâmbio e a cooperação acadêmica entre a universidade e outras

instituições nacionais e internacionais; Incentivar o intercâmbio e a cooperação

acadêmica entre a universidade e outras instituições nacionais e internacionais;

Fortalecer a produção científica por meio de editais de escrita, tradução, revisão e

publicação de manuscritos

Diretrizes de pós-graduação: Incentivar o intercâmbio e a cooperação entre

a UFOB e outras instituições (nacionais e internacionais) por meio da

mobilidade de docentes, pesquisadores e discentes, visando ao desenvolvimento

de projetos inovadores nas diferentes áreas de conhecimento, bem como a

consolidação, expansão e internacionalização dos programas; Promover

articulação efetiva entre os cursos de graduação e de pós-graduação por meio da

consolidação das políticas de iniciação científica, de iniciação à docência e de

iniciação à extensão; Estimular o oferecimento de vagas em cursos de

especialização noturnos, possibilitando maior acesso da sociedade ao ensino

público e gratuito. Estimular a criação de cursos e de Programas interunidades e

entre os campi, assegurando a mobilidade e a comunicação por meio de

tecnologias digitais.

Diretrizes de internacionalização: Ampliar o número de estudantes em 
intercâmbio internacional; Estimular a mobilidade de estudantes de graduação e 
pós-graduação; Estimular o desenvolvimento de intercâmbio internacional para 
os docentes.

UFOB estreitou suas relações com as 

instituições de ensino públicas e particulares do 

estado da Bahia e da região Nordeste por meio 

de sua adesão ao FOPROP Nordeste e Nacional. 

Passamos a atuar e participar constantemente 

em eventos, reuniões e articulações, junto a 

CAPES, CNPq e FABESB, que visam 

prioritariamente o desenvolvimentos da pós-

graduação em nível nacional bem como a 

redução das assimetrias regionais derivadas dos 

modelos de financiamento à pesquisa e pós-

graduação. 
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4.4.2 Ensino, Pesquisa e Extensão

Pesquisa sobre contexto da pandemia.
Público-alvo: Docentes e Discentes ]

Realizada no período de 25 de junho a 02 de julho de 2020, contou
com a participação de 94% dos discentes (147 estudantes ativos) e
de 75% do corpo de docentes credenciados (61 docentes) em
cursos de Pós-graduação da UFOB - POSQUIPA, PPGCA, PROFMAT,
PPGPI, PROFNIT, PPGCHS e EEIS.

Considerando que 18% dos discentes (27 estudantes)
compartilhavam dispositivos eletrônicos, a UFOB, por meio de
recursos de custeio, realizou o Edital 05/2020 que proporcionou a
concessão de 12 auxílios de inclusão digital para a pós-graduação.

A análise permitiu subsidiar a tomada de decisão pelo
conselho superior da UFOB sobre a volta às atividades, em
formato remoto, em setembro de 2020 (período letivo 2020.1
da pós-graduação).
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Edital 18/2020 de Apoio aos Programas de Pós-Graduação 

emergentes e em consolidação em áreas prioritárias nos 

estados. A submissão do projeto foi conduzida pela FAPESB, 

vinculada ao Conselho Nacional de Fundações de Amparo à Pesquisa 

(CONFAP) e proporcionou o estabelecimento de um parceria 

interinstitucional, por meio da aprovação do subprojeto de 

pesquisa (PROJETO DE AVALIAÇÃO SOCIOAMBIENTAL INTEGRADA 

DA FERROVIA DE INTEGRAÇÃO OESTE-LESTE - FIOL), entre o PPGCA 

da UFOB, PPGTAS da UCSal, PPGSAT da UESC e PPGRGV da UFRB.

Em 2020, foram realizadas chamadas

específicas para o preenchimento de vagas

nos seguintes cursos:

• Pré-seleção de estudantes para Curso de

Introdução à Cultura Chinesa (Chamada

Pública nº 03/2020 –PROPGP/UFOB);

• seleção para Curso Intensivo de

Introdução à Cultura Chinesa (Chamada

Pública nº 04/2020 – PROPGP/UFOB);

• seleção para Curso de Introdução à

História, Religiões e Cultura do Líbano

(Chamada Pública nº 05/2020 –

PROPGP/UFOB).



Em 2020, a Extensão Universitária da UFOB foi fomentada por meio dos Programas de Apoio à

Extensão Universitária, os quais visam a concessão de auxílio financeiro e bolsas, conforme critérios

estabelecidos em editais e a observância à legislação vigente. As bolsas de Iniciação à Extensão foram

concedidas por meio do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Extensão (PIBIEX) e do

Programa Institucional de Apoio ao Discente-Ações Afirmativas- Eixo Iniciação à Extensão –

PRODISCENTE- IEX.

O PIBIEX é um dos programas da UFOB para a implementação de sua política institucional de

Extensão Universitária, visando fomentá-la através da concessão de bolsas de Iniciação à Extensão

para estudantes de graduação, com ênfase na formação acadêmica e na inclusão social nas suas mais

diversas dimensões. Este programa tem como objetivos:(a) contribuir para a formação e a

qualificação de cidadãos socialmente comprometidos, por meio da participação de estudantes de

graduação em atividades de Extensão junto à comunidade externa à UFOB;

- aproximar conhecimentos populares e científicos por meio do estreitamento das relações entre a

Universidade com a Sociedade;

- contribuir com a inserção das ações de Extensão como elemento integrador nos cursos de

graduação;

- fortalecer a política de responsabilidade social da Universidade.
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Para divulgar como os projetos dos Programas PIBIEX e 

PRODISCENTE vêm contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável, uma série de vídeos teve início em 2020 e 

pode ser acessada no @ufoboficial, no Youtube da 

Universidade e em breve no novo portal da UFOB 

(https://ufob.edu.br/extensao/extensao-e-a-agenda-

2030).

A implementação desses Programas, em 2020, representou grande

avanço para a Extensão Universitária na UFOB. Ao total, foram

concedidas 15 bolsas de iniciação à extensão, com duração de 12

meses, por meio do PIBIEX e 64 bolsas com duração de 9 meses do

PRODISCENTE. Além disso, outro edital foi lançado em 2020,

direcionado ao apoio aos projetos de extensão voltados ao

enfrentamento do vírus SARS-CoV-2 e ao período pós-pandemia

(EDITAL PROEC 01/2020).

O Programa PRODISCENTE consiste em uma ação direcionada à
formação de estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, com vistas à permanência e diplomação de
estudantes no ensino superior, caracterizada pelo incentivo à iniciação
à Docência, à Pesquisa e à Extensão.
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Painéis de dados sobre a Pesquisa e a Pós-Graduação da UFOB

Em relação aos resultados da Pesquisa e da Pós-Graduação,
a Universidade disponibiliza painéis de consulta pública a sua
comunidade acadêmica e à sociedade, de modo a reforçar o
compromisso com a transparência e a prestação de contas.
Podem ser acessados os seguintes painéis

• Painel com indicadores das da Pós-Graduação da UFOB
• Relação de Projetos de Pesquisa cadastrados na PROPGP

desde o ano de 2015
• Relação dos Líderes e Grupos de Pesquisa certificados da

UFOB
• Relação dos Projetos de Projetos de PIBIC e Iniciação

Científica realizados desde o ano de 2015
• Painel com os indicadores de projetos e grupos de

pesquisa da UFOB
• Painel com os indicadores dos programas de iniciação

científica da UFOB

Em 2020, 217 ações extensionistas estiveram em andamento, das

quais 84 foram concluídas em 2020 e tiveram um total de 41.728

participantes (estimado). A maioria das ações foram realizadas nas

modalidades projetos e eventos, nas diferentes áreas temáticas da

Extensão Universitária e de forma remota.

AÇÕES CONCLUÍDAS EM 2020 (com relatório final aprovado até fev. 2021)

Modalidad

e

Comunicaç

ão

Cultur

a

Direitos 

Humanos e 

Justiça

Educaç

ão

Meio 

Ambient

e

Saúd

e

Tecnolog

ia e 

Produção

Trabalh

o
Total

Curso 2 3 5 9 1 1 1 0 22

Evento 2 5 12 10 2 2 5 2 40

Projeto 2 7 2 6 1 1 1 0 20

Programa 0 0 2 0 0 0 0 0 2

Total 6 15 21 25 4 4 7 2 84

AÇÕES EM EXECUÇÃO DURANTE 2020

Modalida

de

Comunica

ção

Cultu

ra

Direitos 

Humanos 

e Justiça

Educaç

ão

Meio 

Ambient

e

Saúd

e

Tecnolo

gia e 

Produçã

o

Trabal

ho
Total

Curso 2 3 5 23 1 5 3 0 42

Evento 9 7 14 18 4 5 6 3 66

Projeto 7 15 11 24 6 22 10 2 97

Programa 0 3 4 3 1 0 1 0 12

Total 18 28 34 68 12 32 20 5 217
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Programa de Estudantes-Convênio de Graduação 

(PEC-G). Atualmente, 9 estudantes estrangeiros, 

de diferentes países, realizam graduação na UFOB. 

Seus países de origem são: Angola, Benim, Cabo 

Verde, Guiné-Bissau, Peru e São Tomé e Príncipe.

O ano de 2020 representou um desafio para a internacionalização em diferentes países em razão do impacto direto da Pandemia de Covid
19 sobre os mais diferentes programas de mobilidade acadêmica. Nesse sentido, o planejamento de ações de mobilidade precisou ser
interrompido, o que representa um desafio para o alcance das diretrizes de internacionalização, contidas no Plano de Desenvolvimento
Institucional, quais sejam “Ampliar o número de estudantes em intercâmbio internacional; Estimular a mobilidade de estudantes de
graduação e pós-graduação; Estimular o desenvolvimento de intercâmbio internacional para os docentes.

Foram implementadas ações de internacionalização a partir da parceria com o 

Grupo de Cooperação Internacional de Universidades Brasileiras (GCUB). Com 

a pandemia de Covid 19, alguns editais de mobilidade promovidos pelo GCUB 

foram temporariamente suspensos, mas a UFOB tem participado das ações 

promovidas remotamente. Para além da divulgação de diversas oportunidades, 

foram organizadas chamadas específicas para o preenchimento de vagas nos 

seguintes cursos: Pré-seleção de estudantes para Curso de Introdução à 

Cultura Chinesa (Chamada Pública nº 03/2020 –PROPGP/UFOB); seleção para 

Curso Intensivo de Introdução à Cultura Chinesa (Chamada Pública nº 04/2020 

– PROPGP/UFOB); seleção para Curso de Introdução à História, Religiões e 

Cultura do Líbano (Chamada Pública nº 05/2020 –PROPGP/UFOB).

Concessão de auxílios estudantis a 
estudantes estrangeiros.

Para o ano de 2020, são disponibilizadas 3 
(três) bolsas-auxílio financeiro no valor 

individual de R$ 622,00 (seiscentos e vinte 
dois reais), no âmbito do Projeto 

MEC/PROMISAES.
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4.4.3 Inovação e desenvolvimento tecnológico
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A UFOB dispõe de medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação
tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. Sua atuação é viabilizada pela
atuação do Núcleo de Inovação Tecnológica, estruturado em Superintendência de Inovação, Tecnologia e Desenvolvimento Regional (SITDR),
com responsabilidade de fornecer assessoria, apoio institucional e regulamentar ações de tecnologia, desenvolvimento e inovação da
universidade de acordo com a Lei da Inovação, o Marco Legal da Inovação e seus adendos e correlatas (Lei 10973/2004, Lei
13243/2016, Decreto 9283/2018).

Diferentes ações são realizadas em
todos os campi visando implementar a
cultura de inovação e dialogar com as
diferentes áreas do conhecimento.
Suas ações são divulgadas com
regularidade em meios de
comunicação oficial da Universidade,
visando a atender um maior número
de interessados da comunidade
acadêmica e da sociedade.

https://ufob.edu.br/a-ufob/estrutura/superintendencias/sitdr/estrutura-da-sitdr


Combate ao COVID-19: 
desenvolva sua ideia no 

QuitandaLab da UFOB, 
sendo este um espaço da 

universidade voltado para 
inovação social, 

tecnológica e econômica. 
É um laboratório 

tecnológico de 
prototipagem

Programa de Incubadoras 
"Estação de Inovação 
QuitandaDelas”
fomento de projetos ou 
empresas inovadoras para 
gênero feminino.
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Algumas ações desenvolvidas pela áreas:

• Proposta da UFOB para a Embrapii edital 01/2020 ;
• Proposta instalação na UFOB da Unidade de Referência e Inovação e Irrigação com recursos 

do Ministério de Desenvolvimento Regional (MDR); 
• Projeto Prospecção tecnológica e desenvolvimento de protótipos 3D de tecnologias para o 

desenvolvimento rural" com recursos do MDR;
• Projeto Incubadora de empreendimentos econômico solidários de Aquicultura da UFOB, com 

recursos do SAP/MAPA 
• Propostas de Acordo de P&D com 04 empresas para o desenvolvimento de inovações de 

produto e processo
• III Simpósio de educação Empreendedora; III Encontro de Gestão Tecnológica e Social, 
• Organização do Meetups 2020 e Organização do Hackathon Agritech 2020, promovidos pelo 

SEBRAE

Durante o ano de 2020, apesar dos efeitos e restrições da pandemia do Covid-19, foram realizadas diversas

atividades pela Superintendência de Inovação Tecnologia e Desenvolvimento Regional (SITDR), por meio da

atuação de três eixos, conforme Planejamento Estratégico da SITDR 2020-2021, visando a fortalecer o

desenvolvimento de infraestrutura, organização interna e normativa e a tripla hélice - conexão com o mercado e

sociedade civil.



4.4.4 Ações Afirmativas

O PNAES compreende ações que objetivam viabilizar a igualdade de oportunidades entre todos os estudantes e contribuir para a melhoria
do desempenho acadêmico, a partir de medidas que buscam combater situações de repetência e evasão.

A fim de atender a demanda de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, em março de 2020 foram publicados os editais
SAE/CPP/NCA nº 001/2020 e SAE/CPP/NCA nº 002/2020, que trataram, respectivamente, da renovação e concessão de novos auxílios
estudantis. Esses instrumentos possibilitaram o redimensionamento dos valores dos auxílios, a revisão do perfil de vulnerabilidade
socioeconômica e a avaliação de novos perfis elegíveis para a inclusão nos Programas de Assistência Estudantil.

Contudo, com o agravamento da Pandemia e suspensão das atividades presenciais, a Universidade precisou se reorganizar para garantir aos
estudantes o auxílio alimentação emergencial, que por conta da suspensão do funcionamento do Restaurante Universitário. A medida
atingiu 698 estudantes do campus de Barreiras.

Foram destinados auxílio eventual a 73 estudantes, enquadrados em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com renda per capita de
até 1/3 de salário mínimo, durante o período de 04 meses. Esse auxílio possibilitou as condições de permanência dos discentes,
regularmente matriculados, em cursos de graduação.

No final de 2020, os estudantes beneficiários dos Editais SAE/CPP/NCA nº 001/2020 e 002/2020 foram enquadrados, em 05 faixas, de
acordo com as condições de vulnerabilidade socioeconômica identificadas:

Altíssima vulnerabilidade: 01 estudante;

Alta vulnerabilidade: 767 estudantes;

Moderada vulnerabilidade: 373 estudantes;

Mediana vulnerabilidade: 104 estudantes;

Baixa vulnerabilidade: 33 estudantes.
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No final de setembro de 2020 foram publicados mais 3 (três) editais para inclusão digital de
estudantes com realocação de recursos de seu custeio:

● EDITAL SAE/UFOB Nº 06/2020 – AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL – Equipamentos –

possibilitar aos estudantes da graduação, com renda per capita de até ½ (meio) salário

mínimo, cadastrados no Programa de Apoio Financeiro ao Estudante, auxílio em parcela

única no valor de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) para aquisição de notebooks.

Foram contemplados 214 (duzentos e quatorze estudantes. Em novembro de 2020 foi

publicado Edital de Inclusão nº1 ao Edital SAE/UFOB Nº 06/2020 – AUXÍLIO INCLUSÃO

DIGITAL que possibilitou a seleção de mais 225 (duzentos e vinte e cinco) estudantes.

● EDITAL SAE/UFOB Nº 07/2020 – AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL - Tecnologias

Assistivas – selecionar estudantes de graduação com deficiência e com renda per capita

de até 1 ½ (um e meio) salário mínimo, para concessão de auxílio para aquisição de

notebook e de Tecnologias Assistivas. Foram contemplados 8 (oito) estudantes

● EDITAL SAE/UFOB Nº 08/2020 – AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL- Internet Rural -

selecionar estudantes residentes em localidades sem disponibilidade de internet móvel

e com renda per capita de até 1 ½ (um e meio) salário mínimo, a concessão de auxílio

para ser utilizado com a instalação da internet rural e mais 3 (três) parcelas a serem

utilizadas com as mensalidades. Foram selecionados 12 (doze) estudantes

A primeira ação realizada na perspectiva de Inclusão Digital foi a adesão a Projeto Alunos
conectados, realizado em parceria com a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa e Ministério da
Educação, que possibilitou a distribuição de chips gratuitos com rede de dados móveis, para
estudantes com renda per capita de até ½ (meio) salário mínimo. Desse modo, foi publicado o
EDITAL INTERNO Nº 01/2020 – AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL EMERGENCIAL Projeto Alunos
Conectados – RNP/MEC, que selecionou 206 (duzentos e seis) estudantes para recebimento dos
chips.
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3.3.2 Resultados Ensino, Pesquisa e Extensão

Essas ações representaram investimentos importantes para
inclusão digital dos estudantes em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, com deficiência e/ou residentes em comunidades
tradicionais, garantindo a possibilidade de conectividade por meio
de Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação, no contexto
de Ensino Remoto e Atividades não presenciais.

O valor total investido em auxílios estudantis no ano de 2020 foi
de R$ 6.4 milhões., sendo que deste montante, 78% representou o
investimento em auxílio regular do PNAES baseado nos editais
SAE/CPP/NCA nº 01/2020 e 02/2020; 12% representou o
investimento em auxílios para aquisição de equipamentos,
tecnologias assistivas e conectividade rural; 9%, o investimento
em auxílio alimentação emergencial, e 1% representou o
investimento em auxílio emergencial para estudantes em situação
de maior vulnerabilidade econômica até que fossem publicados os
resultados dos editais.

Auxílio Inclusão 
Digital
12%

Auxílio alimentação 
emergencial

9%

Auxílio eventual
1%

Auxílio PNAES -
regular

78%

Valor investido em auxílios

Auxílio Inclusão Digital Auxílio alimentação emergencial

Auxílio eventual Auxílio PNAES - regular
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A iniciativa Auxílio inclusão digital para a pós-graduação – equipamentos, Edital nº 05/2020, que teve como critério de elegibilidade “Ser

estudante de Pós-graduação da UFOB, com renda per capita menor ou igual a R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais) –

rendimento médio mensal real domiciliar per capita da Região Nordeste (IBGE, 2019); Estar matriculado em componentes curriculares

ofertados no semestre 2020.1 na Pós-graduação lato sensu ou stricto sensu”, contemplou 12 estudantes e o valor total investido foi R$

20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). A origem dos recursos empregados foi custeio, ação 20 RK.

https://atividadesremotas.ufob.edu.br/estudantes/editais/edital-no-05-2020-2013-propgp-ufob


Programa de Acompanhamento Socio-psicopedagógico do estudante – PAS

O PAS é programa multidisciplinar voltado aos aspectos socioeconômicos,
psicológicos e pedagógicos do estudante, sendo responsável pela promoção de
atividades de acolhimento, acompanhamento e apoio ao discente, desenvolvido pela
equipe da Assistência estudantil, envolvendo as áreas da Psicologia, Assistência
Social, Pedagogia e Nutrição.

Acompanhamento Social no PAS, realizado por Assistente Social - identificar

demandas individuais dos estudantes, relacionadas às questões sociais e econômicas

que implicam em dificuldades em sua permanência. Realizar ações de

acompanhamento, orientação e encaminhamento do estudante.

Serviço de Psicologia - acolhimento psicológico e grupos socioeducativos, ambos

visando a promoção do bem-estar integral do estudante.

Serviço de Apoio Pedagógico - promove a autonomia do estudante na relação
pedagógica com sua aprendizagem, orientando-os quanto às necessidades de
organização e desenvolvimento de práticas de estudo.

Serviço de Nutrição – promove e orienta práticas alimentares saudáveis, para o
público universitário, contribuindo para o controle e prevenção de doenças
associadas a fatores nutricionais, direcionando para um estilo de vida mais
saudável por meio de uma formação ampla e humanizada

O Núcleo de Acessibilidade e 
Inclusão (NAI) é um espaço institucional 

de natureza diagnóstica, mobilizadora, 
formativa e propositiva responsável pela 

coordenação e articulação de ações que 
visam contribuir para a inclusão de 

estudantes e servidores com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, 

altas habilidades/superdotação e redução 
de mobilidade.

Objetiva prestar atendimento e 
suporte nas atividades que envolvem os 

processos de inclusão de estudantes e 
servidores com deficiência, sobretudo no 

que se refere à eliminação de barreiras 
arquitetônicas, comunicacionais e 

atitudinais. O acompanhamento e discussão 
das demandas são discutidas pela Comissão 

de Inclusão e Acessibilidade – CIA, 
constituída por representantes dos campi e 

das Pró-reitorias da Universidade, 
articulando ações intersetoriais
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4.4.5 Gestão orçamentária e financeira

A execução do orçamento se dá por meio da 

realização das despesas previstas no orçamento 

público, a partir das três etapas - do empenho, da 

liquidação,  e do pagamento (Lei nº 4.320/1964). 

O empenho objetiva a reserva do recurso que será 

pago quando o bem for entregue ou o serviço for 

concluído e, portanto, tem-se a obrigação do 

pagamento quando se verifica a adequada entrega do 

bem ou realização do serviço contratado. A efetivação 

dessa obrigação denomina-se liquidação, que 

possibilita que o terceiro estágio, o pagamento, seja 

realizado, por meio do repasse do devido valor ao 

vendedor ou prestador de serviço.

A UFOB, sendo um autarquia que integra a Administração Indireta do Governo Federal,
está classificada como unidade orçamentária 26447, que integra o conjunto de
Universidades Federais vinculadas ao Ministério da Educação (órgão orçamentário 26000
da Administração Direta do Governo Federal).

Seu orçamento é atribuído pela Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima as receitas e
fixa as despesas dos órgãos do governo, distribuído em programas e ações orçamentárias
com objetivos delimitados no Plano Plurianual (PPA), sendo este o documento que
define as diretrizes, objetivos e metas de médio prazo da Administração Pública Federal.
Compete a LOA apresentar a discriminação da receita de cada unidade orçamentária,
detalhando o gasto em diversos níveis e categorias, delimitando os recursos públicos
destinados aos órgãos da Administração Pública Federal no exercício.

Além dos recursos discriminados na LOA, a UFOB capta recursos em outros Órgãos para
financiamento de projetos específicos. Esses repasses são denominados de Termo de
Execução Descentralizada (TED), e dependem da negociação contínua da Gestão com os
diversos órgãos que compõem a rede federal.

Um conjunto de informações sobre 
a gestão orçamentária e financeira 
pode ser obtida em nosso portal 
institucional por meio da aba 
Acesso à Informação, que além de 
orientações sobre diferentes 
assuntos, também contém links e 
instruções de acesso ao Painel da 
Transparência, opções Despesas e 
Receitas e Orçamento
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4.4.5 Gestão orçamentária e financeira

Alocação de Recursos

Os recursos disponibilizados para a UFOB por meio da Lei Orçamentária Anual
(LOA) se dividem em três grupos de natureza de despesa (GND): 1 – despesas
de pessoal (para pagamento dos vencimentos, aposentadorias e contribuições
previdenciárias dos servidores); 3 - despesas de custeio (destinadas à
manutenção do funcionamento da instituição e pagamento de benefícios aos
servidores); e 4 – despesas de investimento ou capital (para aquisição de
equipamentos e imóveis, realização de obras, etc.).

Entre os anos de 2016 e 2020, houve um incremento nas despesas de pessoal
da UFOB, cuja razão se deu em função do aumento do número de servidores e,
consequentemente, o crescimento da folha de pagamento, conforme
demonstrado no gráfico.

Entretanto, verificou-se uma expressiva redução no valor destinado às
despesas discricionárias, de custeio e de capital, de 2019 para 2020.

Por força da suspensão da atividades acadêmicas presenciais em decorrência
da pandemia causada pelo COVID-19, diversas medidas administrativas foram
adotadas a fim de direcionar esforços e recursos para as ações emergenciais,
bem como redimensionar as prioridades institucionais. A suspensão
das atividades presenciais ocasionou a redução de despesas de custeio, cujo
valor foi convertido para despesas de capital (R$ 3 milhões). Registra-se,
ainda, que o Governo destinou ação programática específica para o
enfrentamento ao COVID-19 (ação 21CO) no valor de R$ 600 mil, sendo R$
150 mil para despesas de capital. Desta forma, o total alocado para despesas
de capital foi de R$ 6,1 milhões, que foram aplicados em obras de
infraestrutura, na aquisição de computadores e notebooks para as atividades
administrativas, na aquisição de sistema de firewall e na ampliação da
capacidade de geração de energia da usina fotovoltaica do Campus Reitor
Edgard Santos.

A alocação dos recursos destinados à UFOB no ano de
2020 para pagamento de pessoal foi de R$ 89,1 milhões,
realizada com base nos objetivos de cada ação
orçamentária. Assim, os recursos das ações 0181, 09HB e
20TP foram destinados ao pagamento da folha de pessoal,
bem como os recursos das ações 2004, 212B e 216H, cujo
objetivo é o pagamento de benefícios ao servidor.
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Alocação de Recursos

Ação Orçamentária GND Dotação atualizada

0181 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1 R$ 844.462,00

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1 R$ 11.229.509,00

20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União 1 R$ 72.485.020,00

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus 
Dependentes 

3 R$ 636.779,00

212B - Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e 
seus Dependentes

3 R$ 3.875.853,00

216H - Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a agentes públicos 3 R$ 77.703,00

4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior 3 R$ 4.770.712,00

00PW - Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação 
Especifica

3 R$ 23.952,00

4572 - Capacitação de servidores públicos federais em processo de qualificação e 
requalificação

3 R$ 48.328,00

20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior
3 R$ 4.454.761,00

4 R$ 15.816.717,00

20GK - Fomento às Ações de Graduação, Pós-graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão

3 R$ 11.598,00

8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino 
Superior

4 R$ 1.500.000,00

21CO - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus

3 R$ 450.000,00

4 R$. 150.000,00

TOTAL (dotação atualizada) R$ 116.375.394,00

Os recursos vêm discriminados em ações orçamentárias com objetivos específicos.
Em 2020, foram disponibilizados à UFOB o valor total de R$ 116,4 milhões
(dotação atualizada), em 14 diferentes ações orçamentárias, conforme quadro
abaixo:

Programas e principais ações orçamentárias 

Ação Orçamentária 8282
Em 2020, foram disponibilizados recursos de
investimento da ordem de R$ 1,5 milhão na
Ação 8282, os quais foram utilizados, em sua
maior parte, para a obra de construção das bases
da Estação de Tratamento de Esgoto do Campus
Reitor Edgard Santos. Além disso, os recursos
foram aplicados na ampliação da capacidade da
usina fotovoltaica em implantação, bem como na
conclusão de obras já iniciadas.

Ação Orçamentária 20RK - Funcionamento
de Instituições Federais de Ensino Superior
Os recursos disponibilizados por meio da Ação
20RK, no montante de R$ 20,27 milhões, foram
aplicados para manutenção do funcionamento
da universidade, no que tange aos recursos de
custeio, e na aquisição de equipamentos e
material permanente, incluindo equipamentos
de Tecnologia da Informação e Comunicação e
mobiliário, bem como na conclusão de obras em
andamento, no caso dos recursos de capital.
Em relação às despesas de custeio, destacam-se
aquelas utilizadas para pagamento de auxílios e
bolsas estudantis, serviços continuados, como
água e esgoto e energia, e as despesas com
contratação de serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação, vigilância ostensiva,
limpeza e conservação, dentre outros.
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Ação Orçamentária 20GK

Em 2020, a UFOB recebeu o valor de R$ 11.598,00 disponibilizado
pela Ação 20GK. No entanto, com o advento da pandemia, as
atividades previstas para serem custeadas com os recursos
disponibilizados nessa ação orçamentária não foram realizadas.

Ação orçamentária 4002
Em 2020, a UFOB recebeu, por meio da Ação 4002, o valor de R$ 4,
77 milhões para o Programa de Assistência ao Estudante de Ensino
Superior. Esse montante foi subdividido entre os programas de
Auxílio Financeiro de Assistência Estudantil, o Projeto Milton
Santos de Acesso ao Ensino Superior (Promisaes) e o Programa de
Acessibilidade na Educação Superior (Incluir).

Dentro do programa PNAES, para o Programa de Auxílio Financeiro
de Assistência Estudantil foram empenhados, liquidados e pagos o
equivalente a R$ 4.752.240,00 do montante, em despesas para
auxílios financeiros a estudantes regularmente matriculados,
incluindo despesas de R$ 145.690,20 com o fornecimento de
refeições para atender aos estudantes em situação de vulnerabilidade
socioeconômica.

Ação Orçamentária 21C0 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus
Em 2020, a UFOB recebeu R$ 600.000,00 em créditos
extraordinários abertos pela Medida Provisória nº 940/2020,
especificamente para execução do Plano de Trabalho “Diagnóstico
Molecular e Ações de Combate à Pandemia do Covid-19 no Oeste da
Bahia”. Mesmo com a dificuldade de encontrar fornecedores aptos, ao
longo do ano a UFOB conseguiu empenhar R$ 420.114,00 em itens de
custeio, e R$148.778,00 em itens de capital, incluindo reagentes para
análise molecular, materiais e equipamentos para produção de
insumos de higiene e limpeza e equipamentos de proteção individual.

Ação Orçamentária 4572
Em 2020, foram disponibilizados recursos de custeio no valor de
R$48.328,00 na Ação 4572 para investir na capacitação de seus
servidores. O Programa de Qualificação e Capacitação, a UFOB atendeu
servidores do seu quadro efetivo de pessoal, sendo executado o valor
total de R$ 18.815,00 no exercício de 2020. Registra-se que o total do
recurso não foi utilizado, o que implica que ações devem ser planejadas
a fim de evitar esta ocorrência nos exercícios seguintes.
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4.4.6 Gestão de licitações e contratos
O planejamento das contratações segue sendo um dos pontos de maior 

desafio na gestão das licitações na UFOB. Desde 2019 a instituição 
utiliza o sistema PGC lançado pelo Governo Federal com função de 

operacionalizar o planejamento anual de contratações.
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4.4.6 Gestão de licitações e contratos
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4.4.7 Gestão patrimonial e infraestrutura

No ano de 2020, a UFOB realizou intervenções de infraestrutura física através de novas
construções, reformas e modernização, sendo 1.365,33m² de área construída e 3.831,72m² de
reformas.

Na sede própria do Campus Barra, foi realizada a implantação do complexo de casas de vegetação:
um telado e seis estufas agrícolas, além de anexo de apoio com banheiros. Já no Campus Santa
Maria da Vitória, foram realizadas reformas e ampliações para melhoria da infraestrutura didática,
laboratorial e administrativa. No Campus Reitor Edgard Santos, em Barreiras, foi realizada a
reforma elétrica geral do pavilhão laboratórios e a modernização do elevador do Pavilhão de Aulas
II e deu-se continuidade às obras relacionadas à implantação do sistema de exaustão do
Restaurante Universitário e ao licenciamento ambiental da futura Estação de Tratamento de
Esgoto.

Foram realizadas, em 2020, as seguintes contratações, com início de obra previsto para 2021:
reforma dos prédios da Reitoria (Etapa I) para instalação do sistema de combate a incêndio,
pânico e SPDA, construção das bases em concreto armado e serviços complementares para Estação
de Tratamento de Esgoto do Campus Reitor Edgard Santos e aquisição e instalação de painéis
fotovoltaicos. Ao todo, o montante aplicado pela Universidade nessas obras e intervenções,
durante o ano de 2020, chega a um valor superior a R$ 800 mil.

Telados e estufas, no CM Barra

Bases da Estação de Tratamento de Esgoto, 
CRES, Barreiras

Sistema de Exaustão do Restaurante universitário, 
CRES, Barreiras Módulo Laboratorial, CM Santa Maria da Vitória Módulo administrativo, CM Santa Maria da Vitória
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Encontram-se em andamento a 
execução dos seguintes contratos 

de obras: 

1. Reforma dos Prédios da Reitoria 
(Etapa I) para instalação do 

sistema de combate a incêndio, 
pânico e Sistema de Proteção 

Contra Descargas Atmosféricas 
(SPDA); 

2. Construção das bases em 
concreto armado e serviços 

complementares para Estação 
de Tratamento de Esgoto do 

Campus Reitor Edgard Santos; 
3. Aquisição e instalação de painéis 

fotovoltaicos;
4. Instalação do sistema de 

exaustão da cozinha industrial 
do Restaurante Universitário.

PRINCIPAIS INVESTIMENTOS DE CAPITAL

Em relação a bens imóveis, houve as incorporações referentes à construção do telado e estufas

agrícolas no Campus da Barra, que corresponde à 954,79m², além da construção do módulo

laboratorial no Campus de Santa Maria da Vitória, com 410,54m².

Ocorreram, ainda, a reforma elétrica geral do pavilhão laboratório, no Campus Reitor Edgard Santos,

visto que as instalações elétricas não atendiam mais a demanda, e a modernização do elevador do

Pavilhão de Aulas II.

Em 2020, foram finalizadas as obras de readequação da lanchonete provisória para laboratórios do

Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias, no Campus Reitor Edgard Santos, e a reforma do

pavilhão laboratorial, construção de laboratórios e salas de aula e implantação de subestações

elétricas no Campus de Bom Jesus da Lapa, todavia, os trâmites de recebimento desses objetos

contratuais se darão apenas no ano subsequente.

Laboratório de Engenharia mecânica e Elétrica, 
Centro Multidisciplinar de  Bom Jesus da Lapa

Laboratórios dos cursos de Ciências Exatas e das Tecnologias, 
CRES, Barreiras
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PRINCIPAIS DESAFIOS E AÇÕES FUTURAS

Em função de sua criação recente e da sua fixação em cinco diferentes
municípios, a UFOB tem um grande desafio nos próximos anos para ampliação
da sua infraestrutura física. As reduções significativas nos recursos de
investimento repassados à Universidade nos últimos anos têm dificultado a sua
consolidação.

Diversas obras ainda são necessárias para dar suporte às atividades finalísticas
da Instituição, como a construção de laboratórios e salas de aula nos diversos
campi e a construção de um Hospital Veterinário em Barra. Além disso, a UFOB
precisa manter seu acervo de livros atualizado e investir em equipamentos de
laboratório para viabilizar, por exemplo, a implementação do Laboratório de
Análises Clínicas Universitário.

Visando à sustentabilidade ambiental, também serão necessários esforços para
a implantação e operação da Estação de Tratamento de Esgoto no Campus
Reitor Edgard Santos, bem como a implantação e manutenção de fontes
alternativas para geração de energia elétrica.
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• Atuar no nível estratégico e tático da UFOB;
• Alinhar Plano Diretor de TIC à estratégia institucional;
• Equilibrar o atendimento às demandas dos diversos clientes internos;
• Potencializar a atuação estratégica da área de TIC em benefício da instituição; e
• Direcionar o uso intensivo de TIC em todos os órgãos da UFOB

Em relação aos macroprocessos de TIC, são: a) manutenção de infraestrutura de TIC; gestão

de sistema de informação e desenvolvimento de soluções tecnológicas; atendimento a

usuários, cujos serviços são disponibilizados pelo Catalogo de Serviços; segurança da

informação; gestão e governança de TIC.

Dentre os próximos desafios, a TIC visa a incorporação de novas tecnologias e métodos de

ensino, agilidade dos processos internos digitais, eliminação gradativa do uso do papel,

interação aluno/professor de forma rápida, dinâmica e lúdica, adequação e treinamento do

corpo funcional da Universidade, e outras atividades visando a otimização da execução do

Projeto Pedagógico Institucional.

Tecnologia da Informação e Comunicação

https://protic.ufob.edu.br/

3.238
CHAMADOS 
Help-desk

Lista de 
discussão

Hospedagem de 
site

suporte de 
Software

429

Instalação e 

185
Desenvolvimento 

de site
181

197

A Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) representa um elemento essencial para o desenvolvimento institucional, pela sua natureza

transversal que permeia todas as atividades acadêmicas e da gestão universitária. É impossível dissociar a excelência e a expansão de uma

universidade, nos dias atuais, sem a atualização tecnológica e oferta de serviços informatizados para a comunidade. Sobre os objetivos da TIC,

podem ser listados:
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O Plano de Transformação Digital 2020-2022

UFOB, foi criado em atendimento ao Decreto nº

10.332, de 28 de abril de 2020, sobre a Estratégia

de Governo Digital para o período de 2020 a

2022. O plano visa a oferecer serviços públicos

digitais simples e intuitivos, consolidados em

uma plataforma única (gov.br) e com avaliação de

satisfação disponível.

Alinhamento da TIC com as estratégias contidas no Plano de Desenvolvimento

Institucional (PDI) 2019-2023 e a Estratégia de Governo Digital (EGD) 2020 -2022,

se desdobraram no Plano de Ações da TIC para os anos de sua vigência, bem como o

Plano Orçamentário e o Plano de Gestão de Riscos para o alcance dos objetivos

estabelecidos.

Em 2020, as principais ações relacionadas à Governança foram:

a) Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC)

biênio 2020-2022 que define o Plano de Metas e Ações para área;

b) Aprovação do Plano de Transformação Digital para o período de 2020 a 2022;

c) Discussões sobre a atualização dos Sistemas Integrados de Gestão, visando a

melhoria de sistemas e implantação de novas funcionalidades.

Em relação ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

(PDTIC) da UFOB, em 2020, ações foram implementadas ações com objetivo de

atender as necessidades dos processos de negócios institucionais.

G
o

v
e

rn
a

n
ça

Em 2020 foi celebrado Acordo de 
Cooperação entre a UFOB e a UFRN, com 

vigência de 3 anos, para o apoio técnico aos 
Sistemas Integrados de Gestão, 

possibilitar a atualização dos sistemas. A 
ação permitirá, sobretudo, que novas 

funcionalidades sejam disponibilizadas 
para a comunidade
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Ações voltadas à redução de uso de papel, promovendo práticas
ecologicamente corretas e sustentáveis:
a) Aquisição de scanners;
b) Novo contrato de impressão com redução da quantidade de
equipamentos e criação de ilhas de impressão;
c) Planejamento da contratação de serviço de emissão de
certificados digitais;

Ação voltada ao fortalecimento da segurança de informação:
a) Planejamento e contratação de equipamentos de segurança
da informação para a Reitoria e para os campi.
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Ações voltadas à viabilização das atividades remotas:

a) Adesão ao G Suite for Education, com a migração das contas de e-mail dos
servidores - permitindo o uso do Google Classroom;
b) Criação de contas de e-mails para os estudantes;
c) Implantação do Moodle;
d) Treinamentos nas plataformas;
e) Planejamento da contratação de notebooks;
f) Projeto Alunos Conectados para distribuição de chips.
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O PDTIC constitui-se em instrumento que permite nortear 
e acompanhar a atuação da área de TIC, definindo metas e 

o plano de ações para implantá-las. No cenário atual de 
constantes mudanças, o PDTIC é uma importante 

ferramenta de apoio à tomada de decisão, permitindo a 
ação proativa por parte dos gestores, contra as 

ameaças e a favor das oportunidades.

Comitê Gestor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação

O Regimento Interno do CGTIC foi 
aprovado pelo Consuni em 2020, através 
da Resolução Consuni nº 002/2020, para 
adequação normativa da composição do 

comitê, foi expedida a Portaria n°

096/2020 pelo Gabinete da Reitoria.

O PDTIC 
representa um instrumento

de gestão para a 
execução das ações de TIC

na organização, possibilitand
o justificar os recursos aplic

ados, minimizar o 
desperdício, garantir o 

controle e, 
por fim, otimizar os investi

mentos públicos e os serviç
os prestados aos cidadãos.

https://ufob.edu.br/a-ufob/planos-e-projetos/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao-2020-2022.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/planos-e-projetos/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao-2020-2022.pdf
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4.4.8 Gestão de tecnologia da informação e comunicação

PR11.2 Implementar a integração dos dados para acesso digital (consultas/relatórios) 
(PR11.2);

1. capacitação para o gerenciamento da ferramenta GLPI (online).
2. elaboração de dez relatórios para transparência de informações (orçamentárias

e acadêmicas) por meio de painéis com utilização de BI para diferentes setores
da universidade

AD5.3 Implementar programa de melhoria da rede de comunicação (AD5.3);

1. Contratação de link de internet compartilhado de 200 MB para o Hospital Veterinário do campus de Barra
2. Contratação de 40 equipamentos de rede, do tipo switch, para a padronização e ampliação da rede UFOB nos campi.

AD5.4 Reestruturar o Parque Tecnológico (AD5.4);

1. reestruturação de um dos laboratórios de informática (recebimento 29 microcomputadores, do tipo desktop
2. contratação do serviço de outsourcing de impressão
3. contratação de 52 microcomputadores do tipo desktop com configurações avançadas – Protic e Engenharias; 
4. Contratação de 52 projetores 
5. recebimento de 12 scanners, 150 estabilizadores (adquiridos em 2019) 
6. adesão e gestão da administração do domínio ufob.edu.br no ambiente Office 365
7. contratação e 500 microcomputadores do tipo notebook para atender as necessidades de mobilidade e uso de 

recursos audiovisuais nas atividades remotas.
8. renovação do contrato do sistema Pergamum;
9. renovação do contrato do software Arcgis ;
10. renovação do Banco de Preços;
11. contratação de serviço de emissão de certificados digitais para os servidores

In
fr

ae
st

ru
tu

ra
E

fi
ci

ên
ci

aProcessos Internos

Aprendizagem & 
Desenvolvimento

Mapa estratégico

PDI Implementar Data Center
1. aquisição de um Nobreak de 20 kVA para a sala técnica 
2. contratação de solução de firewall para a Reitoria e os campi, totalizando 6 equipamentos 
PDI Melhorar e Padronizar os sites institucionais  
1. reformulação do site de Acesso à Informação, melhoria do site de Licitações e do Boletim de Serviços. 
2. migração dos sites sob o domínio UFOB para nova plataforma recomendada pelo governo federal - Plone.
3. atualização da estrutura dos certificados das páginas e sistemas UFOB  
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4.4.9 Gestão de pessoas

É de grande importância fortalecer a ligação dos nossos servidores,
trabalhadores terceirizados e estagiários com a instituição, a comunidade
universitária e a comunidade externa para o fortalecimento dos vínculos com a
UFOB.

A nossa equipe de trabalho é composta por 600 Docentes e Técnicos
Administrativos em Educação, 168 Trabalhadores Terceirizados e 1
Estagiário lotado na Ouvidoria.

Todas as ações são concebidas a partir do alinhamento ao Plano de
Desenvolvimento Institucional e permitem fomentar um ambiente próspero para
o desenvolvimento profissional e social da equipe de trabalho, contribuindo para
região no qual a Universidade está inserida.

Em relação aos objetivos estratégicos, alocados na Dimensão Aprendizagem &
Desenvolvimento do Planejamento estratégico 2019-2022, foram realizados
projetos e ações relacionados a: AD1 – Desenvolver e fortalecer competências
dos servidores; AD2 – Promover ações que visem a melhoria da qualidade
de vida no trabalho; e AD3 – Capacitar e qualificar servidores.

Eventos UFOB

https://ufob.edu.br/a-ufob/planos-e-projetos/plano_de_desenvolvimento_institucional_ufob.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=pn-Xu8QgtpM&t=798s
https://youtu.be/86KxbAFk3rA
https://atividadesremotas.ufob.edu.br/
https://www.youtube.com/channel/UCcwNG3_TIala1sisuBZfTPQ/videos
https://www.youtube.com/channel/UCcwNG3_TIala1sisuBZfTPQ/videos
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4.4.9 Gestão de pessoas

DESENVOLVIMENTO DE CARREIRAS
Progressão Funcional (Docentes): 94
Promoção Funcional (Docentes): 10
Aceleração da Promoção (Docentes): 44

POR CAPACITAÇÃO
Progressões por Mérito (TAEs): 197
Progressões por Capacitação (TAEs): 57
Incentivos à Qualificação (TAEs): 24
Retribuição por Titulação (TAEs): 24

ESTÁGIO PROBATÓRIO
Estágio Probatório (Docentes): 52
Estágio Probatório (TAEs): 01

AFASTAMENTO PARA QUALIFICAÇÃO
Afastamento Integral (Docentes): 16
Afastamento Integral (TAEs): 01
Afastamento Parcial (Docentes): 28
Afastamento Parcial (TAEs): 00

HORÁRIO ESPECIAL PARA SERVIDOR ESTUDANTE
Concessões: 03

FORÇA DE TRABALHO 
(Lotação efetiva por tipologia dos cargos)
Servidores de Carreira: 600
Servidores com contratos temporários: 17

AFASTAMENTO (PRINCIPAIS)
Prog. Treinamento no País com 
ônus limitado: 49

PROGRESSÃO DOCENTE
Progressão Funcional (Docentes): 
94
Promoção Funcional (Docentes): 10
Aceleração da Promoção 
(Docentes): 44
Retribuição por Titulação: 17

PROGRESSÃO TAE
Progressão por Mérito: 197
Progressão por Capacitação: 57
Incentivo à Qualificação: 24

Pelo processo comum de promoção funcional, 10(dez) servidores atingiram a
classe subsequente e quarenta e quatro 47(quarenta e quatro) processos de
aceleração da promoção, similar ao quantitativo do ano anterior (n=44), com vista
à concessão de estabilidade, requisito exigido pelo art. 13 da Lei nº 12.772/12
(Carreira Docente).

ATENDIMENTOS DE SAÚDE

Licenças Tratamento da Própria 
Saúde: 54
Perícias Médicas: 39
Perícia em trânsito de servidores 
de outros órgãos: 05

DESLIGAMENTOS
Técnicos Administrativos redistribuídos: 11
Docentes redistribuídos: 05
Vacâncias: 04
Exonerações a pedido: 02
Aposentadorias: 01
Contratos (prof. Substituto): 22
Estagiários (estágio interno): 06

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Técnicos Administrativos –
redistribuídos: 11
Docentes Estatutários: 353
Contratos Temporários: 16
Estagiários (estágio interno): 01

CESSÃO DE SERVIDORES
Cessões para outro órgão: 05
Cessões para UFOB: 03
Exercícios Provisórios: 02
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4.4.9 Gestão de pessoas

AD3 – Capacitar e qualificar servidores

As concessões de horário especial para servidor estudante
tiveram um número reduzido, num total de apenas 3, devido a
ocorrência de pandemia e a consequente suspensão de novas
concessões dessa natureza no âmbito da UFOB, enquanto
perdurarem as condições de trabalho remoto para os servidores.

Para além da atuação nos processos relativos as carreiras dos
servidores a PROGEP atuou na promoção de eventos de
capacitação profissional e apoio a participação dos servidores em
eventos externos de mesma natureza, mesmo no contexto de
pandemia. Em 2020, disponibilizou concessão de auxílio
financeiro para o custeio de ações de desenvolvimento aos
servidores da UFOB (Edital de Chamamento Nº
01/2020/PROGEP/UFOB), tendo sido 14 servidores
contemplados, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Benefícios e Qualidade de Vida
Com a necessidade de
distanciamento social e adaptações
decorrentes dessas novas formas
de organização, tendo em vista a
atual situação de saúde mundial
decorrente do novo coronavírus
(SARS-CoV-2), parte da equipe que
atua na área de Benefícios e
Qualidade de Vida foi integrada ao
Grupo de Trabalho para
Gerenciamento do COVID-19 da
UFOB (GTG-COVID/UFOB),. A área
contribuiu para a elaboração de
protocolos operacionais e de
gestão de pessoas.

AD2 – Promover ações que visem a melhoria 
da qualidade de vida no trabalho

Ciclos de Palestras em Saúde Ocupacional e Qualidade 
de Vida  - Alguns temas discutidos:

Ergonomia e Saúde; Estratégias para Alimentação 
Saudável no Contexto da Pandemia; Saúde Mental; 
Atividade Física e Cuidados com a Saúde; 
Manejo de Ansiedade e Redes de Apoio; 
Cuidados de Saúde e Comorbidades; 
Práticas Terapêuticas Seguras; e Cuidados e Orientações 
com o Sono. Aulas de Yoga
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4.4.9 Gestão de pessoas

O Núcleo de Segurança do Trabalho (NST), formado em 2019, é o setor
responsável pela avaliação dos ambientes laborais e emissão de laudos
técnicos para concessão de adicionais ocupacionais, capacitações de
segurança de trabalho, prevenção de acidentes, entre outros.

Dentre as ações realizadas, tem-se atividades relacionadas com
adicionais ocupacionais, que envolvem avaliações ambientais, riscos
inerentes e preveníveis, orientações para adequação e concessões,
suspensões, manutenções de adicionais de insalubridade,
periculosidade, radiação ionizante e trabalhos com raio-x. A
Universidade apresenta, até o momento, somente riscos por
insalubridade.

Tendo em vista as alterações introduzidas pela adoção de trabalho
remoto, no que se refere ao pagamento dos adicionais ocupacionais,
conforme aplicabilidade do Art. 5º da Instrução Normativa nº 28, de 25
de março de 2020, e Nota Técnica SEI nº 27455/2020/ME,
impossibilitando pagamento dos adicionais aos servidores em trabalho
remoto e em respectivos afastamentos no período englobado em
trabalho remoto, foram registrados 62 (sessenta e dois) processos,
conforme tipologia abaixo demonstrada:

Aprovada a Avaliação de Desempenho Docente da UFOB
para fins de progressão e promoção funcional
(Resolução Consuni nº 007/2020, de 18 de dezembro de 2020)
considerando o período que envolve a pandemia da Covid-
19.

Licença para capacitação (Norma Operacional
03/2020/PROGEP) - trata da concessão de licença para
capacitação aos servidores, adequada ao que dispõe a legislação
da Nova Política de Desenvolvimento de Pessoal.

Segurança no Trabalho

Em continuidade ao apoio prestado à 
Campanha do Papai Noel dos Correios, 

realizou-se campanha virtual para adoção 
de cartas pelos servidores. Em outros 

anos, realizávamos a coleta e entrega dos 
presentes aos Correios, com média de 

300 cartas por campanha. Contudo, 
considerando as recomendações de 

saúde, a realização foi somente virtual. 
Deste mesmo modo, foi elaborado cartões 

comemorativos de aniversário, Dia da 
Mulher, Dia das Mães, Carnaval, Páscoa, 

Dia dos Pais, Dia do Servidor, Natal e Ano 
Novo.
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4.4.10 Gestão ambiental

Elaborar e viabilizar a implementação de práticas de gestão e sustentabilidade ambiental

no âmbito da UFOB proporciona melhor bem-estar a toda comunidade acadêmica. Assim,

uso racional de recursos, gestão de resíduos, segurança ambiental, educação ambiental e

conservação dos recursos naturais são os principais temas tratados pela gestão.

O uso racional de recursos como água e energia elétrica apresenta importância

significativa para a construção de uma Universidade sustentável. Nesse sentido, o

monitoramento periódico do consumo de água e energia elétrica, nas unidades da UFOB,

permite a implementação de indicadores ambientais, elaboração de projetos sustentáveis

e adoção de medidas preventivas e corretivas. A contratação de empresa, para instalação

da primeira miniusina fotovoltaica da UFOB, exemplifica a busca pela sustentabilidade

ambiental e econômica na geração de energia elétrica.

Com compromisso com a segurança ambiental, a gestão de resíduos perigosos é realizada 
a partir de procedimentos conforme orientação da legislação pertinente. Os resíduos 
biológicos, químicos e radioativos, originados de atividades laboratoriais de ensino e 
pesquisa são segregados, coletados internamente e acondicionados, priorizando a 
segurança da comunidade e do meio ambiente. A coleta e transporte externos, bem como 
a destinação final são realizados, periodicamente, por empresa especializada no serviço 
de coleta de resíduos perigosos. 

A gestão ambientalmente correta de resíduos líquidos gerados pela Universidade, como

esgoto doméstico, também é compromisso institucional. Nesse sentido, a UFOB vem

trabalhando para implementação da estação de tratamento de esgoto – ETE, do Campus

Reitor Edgard Santos, com objetivo de minimizar os impactos negativos provocados ao

meio ambiente, priorizando alternativas de reuso do efluente tratado servindo,

futuramente, como modelo para a região Oeste da Bahia.

Bases da Estação de Tratamento de Esgoto, 
CRES, Barreiras
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5.1 Contabilidade

As Demonstrações Contábeis da UFOB são elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do 
Decreto-Lei no 200/1967, do Decreto no 93.872/1986, da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). Abrangem também as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (Resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade no 1.134 a 1.137/2008 e no 1.366/2011) NBC T 16.6 R1 e 16.7 a 16.11; as NBC 

TSP (Estrutura Conceitual, NBC TSP no 01 a 10); as instruções descritas no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP), 8ª edição, 2019; a estrutura proposta no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) 

(Portaria STN no 700/2014), bem como o Manual SIAFI.

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/informacoes-orcamentarias-financeiras-e-contabeis/informacoes-orcamentarias-financeiras-e-contabeis/@@collective.cover.banner/df18fde6-5079-4f8a-9dec-f0cc14fe1f51/@@images/7b2c6d9a-7bea-46f6-9f1d-0c5e8f1defde.jpeg


5.2.1 Balanço financeiro

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 91

5.2 Demonstrações contábeis

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=19:balanco-financeiro


5.2.2 Balanço Orçamentário
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Folha 1/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=21:balanco-orcamentario


5.2.2 Balanço Orçamentário
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Folha 2/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=21:balanco-orcamentario


5.2.2 Balanço Orçamentário
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Folha 3/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=21:balanco-orcamentario


5.2.3 Balanço Patrimonial

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 95

Folha 1/2

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=20:balanco-orcamentario


5.2.3 Balanço Patrimonial
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Folha 2/2

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=20:balanco-orcamentario


5.2.4 Demonstração das Variações Patrimoniais
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Folha 1/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=22:demonstracao-das-variacoes-patrimoniais


5.2.4 Demonstração das Variações Patrimoniais
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Folha 2/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=22:demonstracao-das-variacoes-patrimoniais


5.2.4 Demonstração das Variações Patrimoniais
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Folha 3/3

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=22:demonstracao-das-variacoes-patrimoniais
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5.3.1 Notas explicativas às demonstrações 
contábeis – 3º. trimestre

5.3 Relatórios contábeis 2020

5.3.2 Notas explicativas às demonstrações 
contábeis – 4º. trimestre

Clique aqui para ter acesso à nota 

explicativa referente ao 

3º trimestre 2020

Clique aqui para ter acesso à nota 

explicativa referente ao

4º trimestre 2020

https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=16:nota-explicativas-3-trimestre
https://proad.ufob.edu.br/normas-operacionais/category/6-demonstracoes-contabeis?download=24:nota-explicativas-4-trimestre


6 Ações de enfrentamento ao
Covid-19
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6 Ações de enfrentamento ao COVID-19
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A UFOB tem atuado para disseminar informações importantes acerca do combate ao Coronavírus. Desde o início da Pandemia,
engendrou esforços para conscientizar e instruir a comunidade acadêmica e a sociedade sobre os cuidados a serem adotados,
bem como sobre informações técnicas a respeito da doença causada pelo COVID-19.

https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/resolucoes/2020/consuni/resolucao-consuni-005-2020-regulamenta-o-calendario-letivo-suplementar-ensino-remoto-emergencial-e-as-atividades-academicas-remotas-da-ufob.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/resolucoes/2020/consuni/resolucao-consuni-006-2020-regulamenta-apresentacao-e-defesa-de-trabalho-de-conclusao-de-curso-de-graduacao-de-modo-virtual.pdf


A

6 Ações de enfrentamento ao COVID-19
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https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/resolucoes/2020/consuni/resolucao-consuni-007-2020-estabelece-norma-complementar-referente-a-avaliacao-de-desempenho-docente-da-ufob.pdf
https://ufob.edu.br/a-ufob/instrumentos-normativos/resolucoes/2020/consuni/resolucao-consuni-008-2020-regulamenta-calendario-letivo-especial-ensino-remoto-emergencial-ensino-hibrido-e-atividades-academicas-remotas-e-hibridas-da-ufob.pdf


6 Ações de enfrentamento ao COVID-19

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 104

https://drive.google.com/file/d/126HUEtztr9P-NMChbHwS1dCn84V7zPCs/view?usp=sharing
https://ufob.edu.br/coronavirus/planos-protocolos-e-procedimentos/plano-de-biosseguranca.pdf/@@download/file/Plano%20de%20Biosseguran%C3%A7a.pdf
https://ufob.edu.br/coronavirus/planos-protocolos-e-procedimentos/protocolo-de-pericia-medica-oficial-siass-no-contexto-da-pandemia.pdf/view


6 Ações de enfrentamento ao COVID-19

Relatório de Gestão UFOB 2020 - página 105

https://ufob.edu.br/coronavirus/planos-protocolos-e-procedimentos/protocolo-de-gestao-de-pessoas-no-contexto-da-pandemia.pdf/@@download/file/Protocolo%20de%20Gest%C3%A3o%20de%20Pessoas%20no%20contexto%20da%20pandemia.pdf
https://ufob.edu.br/coronavirus/planos-protocolos-e-procedimentos/protocolo-de-distanciamento-fisico.pdf/@@download/file/Protocolo%20de%20distanciamento%20f%C3%ADsico.pdf
https://ufob.edu.br/coronavirus/planos-protocolos-e-procedimentos/plano-de-retomada-das-atividades-presenciais-das-bibliotecas.pdf/@@download/file/Plano%20de%20retomada%20das%20atividades%20presenciais%20das%20bibliotecas.pdf


A

6. Ações de enfrentamento ao COVID-19
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https://ufob.edu.br/coronavirus/arquivos/indo-ao-supermercado.docx
https://ufob.edu.br/coronavirus/arquivos/cartilha-sobre-utilizacao-de-epi-durante-a-pandemia-de-covid-19.pdf
https://ufob.edu.br/coronavirus/arquivos/mscara-caseira-aprenda-a-fazer-e-a-utilizar.docx
https://atividadesremotas.ufob.edu.br/
https://ufob.edu.br/coronavirus/boletins-informativos/boletins-informativos?b_start:int=0


6 Ações de enfrentamento à COVID-19

https://ufob.edu.br/coronavirus
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https://ufob.edu.br/coronavirus


6 Ações de enfrentamento ao 
COVID-19
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https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/acoes-de-bioseguranca/


7.1 Centro das Ciências Biológicas 
e da Saúde
7.2 Centro das Ciências Exatas e 
das Tecnologias
7.3 Centro das Humanidades
7.4 Centro Multidisciplinar de 
Barra
7.5 Centro Multidisciplinar de Bom 
Jesus da Lapa
7.6 Centro Multidisciplinar de Luís 
Eduardo Magalhães
7.7 Centro Multidisciplinar de 
Santa Maria da Vitória
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Mensagens dos Diretores das Unidades Universitárias
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Prof. Dr. Valdeilson Souza Braga

Prof. Dr. Tony Silva AlmeidaProf. Dr. Bruno Motta Oliveira Prof. Dr. Jairo Torres Magalhães Junior

Profª Drª Vera Regiane Brescovici
Nunes

https://drive.google.com/file/d/1GsSQ-WhMkKEl3HiNyViFIVi6K2iSwnii/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/18vimZFHOERx3NphYDL_Sfsp75zScHD6C/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/11VRxL6QWTcrjHCLm0T7geuxfaAYFvVWY/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1UpKLBJvsYd4DXt2ob98kGjFNubAkEu9n/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1y1sBeMPgrSzmhBh2mHFWy8MvvQgOFsrr/view?usp=sharing
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7.1 Centro das Ciências Biológicas e da Saúde

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/ccbs
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7.2 Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias 

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/ccet
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7.3 Centro das Humanidades

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/cehu
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7.4 Centro Multidisciplinar de Barra

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/barra
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7.5 Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/lapa
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7.6 Centro Multidisciplinar de Luís Eduardo Magalhães

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/lem
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7.7 Centro Multidisciplinar de Santa Maria da Vitória

https://ufob.edu.br/a-ufob/transparencia-e-prestacao-de-contas/rg-2020/anexos-apendices-e-links/samavi
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Painel de Convênios e Contratos Acadêmicos

Painel da Transparência Estudantil

Painel Orçamentário (Termo de Execução Descentralizado)

Painel do Boletim de Execução Orçamentária

Perfil do Estudante UFOB 2020

Indicadores TCU

Painel do Orçamento

Relação dos Líderes e Grupos de Pesquisa certificados da UFOB

Relação dos Projetos de Projetos de PIBIC e Iniciação Científica realizados desde o ano de 2015 

Relação de Projetos de Pesquisa cadastrados na PROPGP desde o ano de 2015

Painel com os indicadores de projetos e grupos de pesquisa da UFOB

Painel com os indicadores dos programas de iniciação científica da UFOB

Painel com indicadores das da Pós-Graduação da UFOB

Painéis Interativos

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmE5Y2VlNmEtMzJkMS00MzAwLWIzZTctODcwNGFjODlhY2MxIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjU4YTJkYmYtNjdlNC00YTFhLWE2Y2ItZmRmY2Y4NjAyMjIyIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection0841fe123f0343c22346
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODk3NDc3NTEtOGEzOC00Mzc1LTk0YzMtMDg5NGJjN2ZhN2JlIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection0683decd78dc7fecf93a
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYmY1YzUwYWMtY2RlOC00YTNlLThiNDQtYTU1YWIxOGEzY2Y5IiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZWQ3Y2UyMWMtZTkwMS00ZjI4LWI2MjctZjYwMDg1Mzk5ZmJmIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSectiond2a52db0c992045fd7d7
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMGU4YmVhYmYtZDA4My00ZTEwLTg4MWYtMjVkZDMwODM3ZjQ3IiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWFiNjY2YTEtODE4ZC00Mjk5LWJhMTMtNzRiM2UwYTE0MjMwIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWMzMDgyYzYtYmQyZC00MzRkLTlhNzAtOTdhNzE4NDgwYzY5IiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDQ4NWZhYmQtNjRhNi00Njc3LWJiM2YtNmM1MDY3NDc0NGJhIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMDdiMmY3ZmItZjc2Yy00ZmE2LWFiZjYtNmE2YjM0NTZjNTUyIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMDE3NzA2MzEtOWFkMy00Zjg4LWIzYTMtODdmZmY0ZmQ2Mzk2IiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmNkN2E5NDItOWE2OS00ZTI5LThhMzMtMTdiM2QxNTFjOTA2IiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjQzMzY4NGItMmM5NS00MjU4LWFlY2MtNDdkZTEwOTk4NjZkIiwidCI6ImI5MzA5NDA0LWExNGQtNGVlZS1hNDEyLTEwNmZlMzA4OWUyMCJ9
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ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 028, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia – 

Consuni/UFOB, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a deliberação extraída da 36ª Reunião Extraordinária, realizada em 29 de 

junho de 2021, 

 

DECIDE 

 

Art. 1º Aprovar o Relato Integrado de Gestão da UFOB referente ao exercício 2020, 

encaminhado pela Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - 

PROPLAN, Processo n° 23520.006163/2021-65. 

Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor em 29 de junho de 2021. 

 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Universitário, 

em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


